
Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone. (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 000901/24 Data de Abertura: 09/02/2024 
Recuerente 
153.04.825291 1 LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Endereço 
Rua Conselheiro Chaves, Centro - Pojuca, IBA- CEP: 48120-000 

Contato E-mail 

~~i 

'o. 
at0  

Atedente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
RESERVA ORÇAMENTARIA 

Primeiro Trâmite 
°'TARIA DA FAZENDA 

ja Previsão 
09/02/2024 

Data/Hora do Trâmite 
09/02/2024 09:16:58 

PFsso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhçr Prefeito, 
Nome7Razo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requr: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação interna n020/24 

Nestes termos, pede deferimento. 

PojuCa, 09 de fevereiro de 2024 

 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Requerente 

Q 

Processo N° 000901/24 Requerente: LUIZ CARLOS COSTA TRI NCHAO 

Assunto 
Comunicação interna n°20/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/CofltribUinte/AcomPanharTramltes  CPF/CNPJ: 153.604.825-91 Data Protocolo: 09/02/2024 
Atendqnte: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 09/02/2024 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo rio site https:llpojuca.saatri.com.br/Contdbuinte/Acompanh;arTramites 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

  

  

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 020/2024 - SEGAD 

Pojuca, 01 de Fevereiro de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 056/2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Renovação ao Contrato N° 056-2022, por igual período 12 (doze) meses no 

valor de R$ 15.012,43 (quinze mil e doze reais e quarenta e três centavos) cujo 

objeto é a Contratação de seguro para os veículos pertencentes a frota P efitura 

Municipal de Pojuca/BA. 

Atenciosamente, 

A 

Cario EcJua Bastos leite Prefeito Muriic,paj de POjuà. 

Luiz Carlos Costa 1nchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



e 
pOJUCA 

POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Luiz - os Costa Trincha 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Ofício n° 014-2024— SEGAD 

Pojuca, 01 de Fevereiro de 2024 

A 

GENTE SEGURADORA S/A 

ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 056-2022 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de Renovação 

ao Contrato N° 056-2022, por igual período 12 (doze) meses, cujo objeto é a 

Contratação de seguro para os veículos pertencentes a frota Prefeitura Municipal 

de Pojuca/BA. 

Atenciosamente, 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

lk 



0810212024, 14:04 Email - PREFEITURA DE POJUCA— Outlook 

RENOVAÇÃO 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 1 AP 01.31.0111306 Ii 

RR 

 

Renovação RI- <renovacao@segurosrLcom.hr> 
Para: depad2017@outlook.com  

Cc: gabriel@segurôsrtcom.br  

- 

 

nnr -  n 
Qua, 07/02/2024 16:13 

     

  

Portal Gente.pdf 
SMB 

  

 

Boa tarde Prezado, 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CNPJ: 13806237000106 

  

Tendo em vista que o vencimento dqprocesso está previsto para o dia 11/03/2024 Gente Segijradora, vem por meio deste, manifestar o interesse na 
renovação da apólice 01.31.0111306, no qual segue orçamento de renovação em anexo. 
Caso abram licitação e possuam Interesse estamos a disposição 

sjo genii4e aç jrra e-m 

Fico aguardando um retomo. 

Att, 
-Thainá Gonçales 1 Endosso  1 Renovação  1 Rezende & Uefquin 
Tel.: (11) 4351 2463 19 9615 5468 19 3292 7395 
Rua Mim do Mar - S.B.Campo 1 SP - CEP. 09750-340 

,www.segurosrI.com.br  

https:ioutlook.Iive.com/maillQ/jribox/jd/AQQkADAwATM3ZmyAZSOwNjA1 LTBiNjAtMDACLTAwCgAQAHy1 u%2B1 VE0zHqcnSt2NF10fg%3D 111 



AíETO QUE 0FERIAL/SE1ÇOS 

Foi F0RNEQD0/PE Ann  

CI ORAMOS 
WAL 

V FISCAL DE CONTRA0DE ~023 
DECRETO N9  047 DE 17 DE JANEIR  

11/03/2024 I J1MT 

1 Volkswagen - Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W3KR908625 EDUCAÇÃO PLH-4791 R$ 1.807,35 
2 Volkswagen - Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W6KR914077 EDUCAÇÃO PLK-5H23 R$ 1.813,33 
3 Voikswagen —Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W1KR914083 EDUCAÇÃO PLK-7G29 R$ 1.813,33 
4 Volkswagen - Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W7KR912838 EDUCAÇÃO PLK-8F32 R$ 1.813,33 
5 Voikswagen - Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W9KR913828 EDUCAÇÃO PLK-8F44 R$ 1.813,33 
6 FIAT UNO EVO 1.0ATTRACTIVE FLEX 2018/2019 9BD195A4ZK0841230 SAÚDE PLE-3749 R$ 333,69 
7 FIAT UNO EVO 1.0ATTRACTIVE FLEX 2018/2019 91313195A4ZK0841232 SAÚDE PLE-0076 R$ 333,69 
8 FIAT UNO EVO 1.0 ATTRACTIVE FLEX 2018/2019 9BD195A4ZK0839239 SAUDE PLE-5649 R$ 333,69 
9 RENAULT MASTER FURGÀOAMBULÂNCIA 2018/2019 93YMAFEXALJO988I2 SAUDE QTX-2J57 R$ 1.982,69 

10 MPOLONOLARE ACCESS EO 2022/2022 93PB90S19NC068233 EDUCA O RPE-5H19 R$ 856,00 
11 AMBULÂNCIA -TOYOTA HILUX FLASH AMB 2023/2024 8AJDA8CB2R6055097 SAUDE SJM-2H26 R$ 2.112,00 

2ttW' J 1 & R$ 15.012,43 

SAÚDE 
Volkswagen —Orilbus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W3KR908625 EDUCAÇÃO PLH-4791 R$ 1.807,35 
Volkswagen -Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W6KR914077 EDUCAÇÃO PLK-5H23 R$ 1.813,33 
Volkswagen - ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W1KR914083 EDUCAÇÃO PLK-7G29 R$ 1.813,33 
Volkswagen - Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W7KR912838 EDUCAÇÃO PLK-8F32 R$ 1.813,33 
Volkswagen - Ônibus 15.190 EOD 2018/2019 9532E82W9KR913828 EDUCAÇÃO PLK-8F44 R$ 1.813,33 

MPOLONOLARE ACCESS EO 2022/2022 93PB90S19NC068233 EDUCAÇÃO RPE-5H19 R$ 856,00 
TOTAL SAÚDER$ R$ 9.916,67 

/ 

FIAT UNO EVO 1.0ATTRACTIVE FLEX 2018/2019 9BD195A4ZK0841230 SAÚDE PLE-3749 R$ 333,69 

FIAT UNO EVO 1.0ATTRACTIVE FLEX 2018/2019 9BD195A4ZK0841232 SAÚDE PLE-0076 R$ 333,69 
FIAT UNO EVO 1.0ATTRACTIVE FLEX 2018/2019 98D195A4ZK0839239 SAÚDE PLE-5649 R$ 333,69 

RENAULT MASTER FURGÃOAMBULÂNCIA 2018/2019 93YMAFEXALJO988I2 SAÚDE QTX-2J57 R$ 1.982,69 
AMBULÂNCIA -TOYOTA HILUX FLASH AMB 2023/2024 8AJDA8CB2R6055097 SAÚDE SJM-2H26 R$ 2.112,00 

TOTAL EDUCAÇÃO R$ R$ 5.095,76 

ç~ 



Grau de relacionamento: 
Pessoa exposta politicamente? 
Não informado. 

Se relacionamento próximo, nome da pessoa exposta: 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP: 15414.00199612004-18 

GENTE SEGURADORA -CNPJ: 90.180.60510001-02 - SUSEP 06793 

DADOS DA PROPOSTA 

o 
gente 
seguradora 

Data da Cotação: Válida por: 
2610112024 - 

Início Vigência: 
24h do dia 11/03/2024 

Fim Vigência: 
24h do dia 11/03/2025 

Renova api: 
111306 

Custo de Emissão: 
R$ 0.00 

Prêmio Liquido R$: 
R$ 15.012,43 

Valor de frac.: 
1 R$ 0.00 

IOF: Prêmio Total: 
R$ 0,00 R$ 15.012,43 

CEP: 48120000 

UF: BA 11 Município: POJUCA 

Endereço: PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS SIN 

[Bairro: CENTRO 

ísucumai: 001 USEP: 202019113 

DADOS DO CORRETOR 

Corretor. REZENDE & LIEFQUIN REPRES.ADM.CONSULT.E CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA 

1 Tipo de cobrança: Boleto Piano de pgto: 1+ O Demais parcelas R$ 0,00 

DEMONSTRA11VO DE PRÊMIO 

Primeira parcela: R$ 15.012,43 

Valor Data 

L R$ 15.012,43 18/0312024 

Parcela 

1 1 

COMPOSIÇÃO DO PRÊMIO 

DADOS DO SEGURADO 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CNPJ/CPF: 13806237000106 1 Sexo: ~Aplicável irNascimento: ~Aplicável 

Proponho a Companhia de Seguros, com pleno conhecimento e aceitação das Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares que fazem parte 
Integrante da presente proposta, a realização do seguro acima proposto. As Informações necessárias, completas e verdadeiras, exaradas nestas e 
nos questionários anexos, constituem elas, pela sua veracidade, a base do contrato e, deste modo a integram. Assume o proponente integral 
responsabilidade pela exatidão das informações prestadas, autorizando a Companhia de Seguros, caso aceite a sua proposta a emitir a apólice cujo 
prêmio de seguro se compromete a pagar de acordo com a legislação vigente. De acordo com as Circulares 251. 256 e 269/04 da Superintendência 
de Seguros Privados, o recebimento antecipado do prêmio, não implica em aceitação da proposta, que poderá ser recusada pela Seguradora até o 15 
dia de seu recebimento, restituindo, nesta hipótese ao proponente o prêmio pago corrigido pela TR. 



e 

1 * 1 gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004-18 

N° Item: Marca: V0LKSWAGN Modelo: VWII5.190 EOD Placa: PL114791 fipe: 99999-9 

1 
Chassi: 9532E82W3KR908625 Ano/Mod: Zero KM: Sim() Não(X) 201812019 

Categoria ONIBUS EMICROONIBUS SEM Combustível: Passageiro Produto: Bônus 2 CO BRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICITACAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 22.998,89 R$ 241.198,89 R$ 983,19 
RCF-DANOS MATERIAIS R$0,00 R$ 100.000,00 R$5,14 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 7,15 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,07 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,18 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 4,30 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,44 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$ 44133 R$ 0,00 R$ 5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 252,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3,60 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0.00 R$ 5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$0,00 R$0,17 
1O1AL R$ 1.807,35 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA, KIT G6S, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE; 



* 
gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.00199612004-18 

N° tem: Marta: VOLKSWAGN Modelo: VW/1 5.190 
EHD ORE

EOD liaça: PLK5H2 fipe: 999999-9 

2
Chassi: 9532E82W6KR914077 Ano/Mod: Zero KM: Sim() Não(X) 201812019 

Categoria ONIBUS EMICROONIBUS SEM Combustível: Passageiros: Produto: Bônus: 2 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICITACAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.454,29 R$ 241.971,44 R$ 989,07 
RCF-DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$5,16 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 7,17 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,19 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 4,32 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 252,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 3,60 
LANTERNAS R$335,45 R$0,00 R$5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0.00 R$ 5,36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0.00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21.44 
GUINCHO R$ 000% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0.00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
TO1L R$ 1.813,33 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA, KlT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade 'lor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fida em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



* 
gente 
seguradora 

 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DEAUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:1 5414.001996/2004-18 

e * Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LML) é por passageiro. 

1 

N° Item: Marca: VOLKSWAGEN R'1115190 
EOD Placa: PLK7G29 fipe: 999999-9 

Chassi: 9532E82W1KR914083 Ano/Mod: Zero KM: Sim() Não(X) 201812019 

Categoria ONIBUS E MICROONIBUS SEM Combustível: Passageiro Produto: Bônus 1 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICI1ACAO  

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.454,29 R$ 241.971,44 R$ 989,07 
RCF -DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,16 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.00000 R$ 7,17 
RCF- DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,19 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 4,32 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 252,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3,60 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100.00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$0,00% R$0,00 R$0,17 
TOIAL R$ 1.813,33 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; - -- 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA Krr GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade 'vlor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veiculo, fixada em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. - - 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



., 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

gente 
seguradora 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:1 5414.001996/2004-18 

N° tem: Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VW!1 5.190 EOD Placa: PLK8F32 fipe: 999999-9 
E.HD ORE 

Chassi: 9532E82W7KR912838 Ano/Mod: Zero KM: Sim() Não(X) 
201812019 

Categoria ONIBUS E IVIICROONIBUS SEM Combustível: Passageiro Produto: Bônus 2 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICICA0 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.454,29 R$ 241.97144 R$ 989,07 
RCF-DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,16 
RCF-DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 7,17 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP - MORTEACIDENTAL R$0,00 R$ 10.000,00* R$2,19 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 4,32 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 252,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3,60 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0.00 R$ 5.36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
IO1AL R$ 1.813,33 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

AtençãoIAs coberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade 'vIor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



* 
gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DEAUTOMÓVEIS - PROCESSO SLJSEP:15414.00199612004-18 

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

N° Item: Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VW/15.190 EOD Placa: PLK8F44 fipe: 999999-9 E.HD ORE 

Chassi: 9532E82W9KR913828 Ano/Moci: Zero KM: Sim() Não(X) 201812019 

Categoria ONIBUS E MICROONIBUS SEM Combustível: Passageiros: Produto: Bônus: 2 COBRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICI1ACA0 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.454,29 R$ 241.97144 R$ 98907 
RCF- DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,16 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 7,17 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP-MORTE ACIDENTAL R$0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,19 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 4,32 
APP-DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1i00,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$441,33 R$ 0,00 R$5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 252,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3,60 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21.44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$ 0.00% R$0,00 R$0,17 
IDiAL R$ 1.813,33 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) IUMlTADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

AtençãoIs coberturas CARRO RESERVA KrrG6s, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade \Ior Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 
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Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004-18 

N*ltem: Marca: FIAT Modelo: UNOATTRACTIV Placa: PL749 tipe: 001424-9 

6 Chassi: 9BD195MZK0841230 Ano/Mod: 2018/2019 Zero KM: Sim() Não()Q 

Categoria PASSEIO NACIONAL Combustível: GASOLINA Passageiros Bônus O LICITACAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 3.954,31 VMR 100% R$ 65,99 
RCF- DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 1009 
RCF-DANOS CORPORAIS R$0,00 R$ 100.000,00 R$2,30 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 15,83 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,48 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,97 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,55 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 000 R$ 9,23 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 3,46 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,35 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 73,25 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 6,23 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0.00 R$ 2,76 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 3,46 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0.00 R$ 4,61 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 107,37 
PANE SECA R$ 0.00% R$ 0,00 R$ 17,13 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,23 

1O1L R$ 333,69 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização 
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de 
referência eipressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora SIA é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br!indices/iculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

L - PERFIL DE RISCO - - 
Perfil de Risco 
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Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:1 5414.001996/2004-18 

N1 Item: Marca: HAT Modelo: UNOA11RACT1VE Placa: PLEO076 fipe: 001424-9 

7 iras: 9BD195A4ZK0841232 Ano/Mod: 201812019 Zero KM: Sim() Não(X) 

Categoria PASSEIO NACIONAL Combustível: GASOLINA Passageiro AO Bônus 1 LICITAC 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 3.954,31 VMR 100% R$ 65,99 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 10,09 
RCF- DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 2.30 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 15,83 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,48 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,97 
APP -DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,55 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 3,46 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,35 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 73,25 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 6,23 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 2,76 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 3,46 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 4,61 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 107,37 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 17,13 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,23 
1O1AL R$ 333,69 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção!As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIPS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização 
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de 
referência e)pressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora SIA é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-bríindices/veiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMoIicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

gente 
seguradora 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:1 5414.00199612004-18 

N° Item: Marca: FIAT Modelo: UNO ATTRACTIVE Placa: PLE5649 fipe: 001424-9 

8 Chassi: 9BD195A4ZK0839239 Ano/Mod: 2018/2019 Zero KM: Sim() Não()) 

Categoria PASSEIO NACIONAL. Combustível: GASOLINA Passageiros: 5 BOflUs O 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 3.954,31 VMR 100% R$ 65,99 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 10,09 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 2,30 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 15,83 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,48 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,97 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,55 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 3,46 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,35 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 73,25 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 6,23 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 2,76 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 3,46 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 4,61 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 107,37 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 17,13 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,23 
IOlAL R$ 333,69 

Tárd, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção!As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIPS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização 
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de 
referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.flpe.org.br/pt-bríindices/wiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 
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Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:1 5414.001996/2004-18 

N° tem: Marca: RENAULT Placa: QTX2J57 fipe: 025196-8 AMBULANCIA 

Chassi: 93YMAFEXALJ0988I2 Zero KM: Sim() Não(X) 201912020 

Categoria PICK-UPS PESADAS CARGA Combustível: Passageiros: Produto: 
IMPORTADOS GASOLINA 7 LICITACAO Bônus 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prémio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 11.799,45 VMR 100% R$ 1.508,13 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 86,30 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 50,47 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 135,47 
APP - MORTEACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 3,17 
APP- INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 6,21 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 3,54 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 8,57 
FAROIS R$441,33 R$0,00 R$4,29 
TROCA DEPNEU R$0,00% R$0,00 R$0,15 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$0,33 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 68,60 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 1,54 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 1,18 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 4,29 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 8,57 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 2,46 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 79,81 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 9,44 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
lOIAL R$ 1.982,69 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMJ) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção!As coberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização 
integral, o pagamento de quantia variãvel, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de 
referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-bríindices/veiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 
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Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:1 5414.00199612004-18 

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

N° tem: Marca: MARCOPOL.O Mod&oMPOLO/VOLARE Placa: pç fipe: 999999-9 

10
Chassi: 93PB90S19NC068233

202212022 Zero KM: SimONâo(X) 

Categoria ONIBUS E MICROONIBUS SEM Combustível: Passageiros Produto: Bônus 2 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS DIESEL 24 LICITACAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 30.000,00 R$ 387.18000 R$ 7,59 
RCF-DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.00000 R$ 0,07 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.00000 R$ 0,09 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.00000 R$ 0,11 
APP - MORTEACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,05 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00, R$ 0,01 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.00000* R$ 0,05 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 720,00 R$ 000 R$ 11,09 
FAROIS R$ 219,00 R$ 0,00 R$ 2,62 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,43 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,19 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 673,02 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 9,81 
LANTERNAS R$ 160,00 R$ 0,00 R$ 2,79 
RETROVISORES R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 5,25 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 720,00 R$ 0,00 R$ 5.25 
VIDROS LATERAIS R$ 90,00 R$ 0,00 R$ 1,74 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 135.04 
PANE SECA R$ 0.00% R$ 0.00 R$ 0,55 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,25 
1O1L R$ 856,00 

Tád, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade \'Ior Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 
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Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.00199612004-18 

N° Item: Marca: TOYOTA Modelo: HILUX CHASSI 4X4 2.8 Placa: SJM2I-I26 fipe: 002145-8 

1 1 
 

Chassi: 8MDA8CB2R6055097
23/24 Zero KM: Sim() Não(X) 

Categoria PICK-UPS PESADAS CARGA Combustível: Passageiros: Produto: Bônus 1 IMPORTADOS GASOLINA 2 LICI14CAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 24.000,00 VMR 100% R$ 1.69296 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 78,22 
RCF-DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 23,01 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 1312 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,67 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 148 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,84 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 650,00 R$ 0,00 R$ 6,19 
FAROIS R$ 460,00 R$ 0,00 R$ 2,61 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,43 
CARGA DE BATERIA R$ 0.00% R$ 0,00 R$ 0,20 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 199,09 
LANTERNAS R$ 377,00 R$ 0,00 R$ 2,42 
RETROVISORES R$ 405,00 R$ 0,00 R$ 3,74 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 741,00 R$ 0,00 R$ 2,80 
VIDROS LATERAIS R$ 550,00 R$ 0,00 R$ 1.68 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 81.73 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,56 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0.00 R$ 0,25 
TOPJ. R$ 2.112,00 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA4 KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, HOTEL, ACESSÓRIOS, não 
foram contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade lor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização 
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de 
referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-brTIndices/icuIos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE 
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1 -OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP: 15414.00199612004-18 

Proposta de Seguro 1.31.244796.1.2 

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e 

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto 
relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto nestas 

condições gerais e respeitados os limites contratados. 

2— LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO 

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os 

procedimentos estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar 
imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site 

www.genteseguradora.com.br  ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888). 



Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

Seguradora 
SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:: 15414.00199612004-18 

A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco. 

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

Susep. 

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as 

Condições Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante 
deste contrato de seguro. 

Declaro como Intermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que 
cumpri integralmente as disposições contidas na Resolução CNSP no 382/2020, inclusive quanto a 

prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40  desta Resolução. 

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no 
questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica, 

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do 

seguro, confor'me os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro. 

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas características 
originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram. 

A Gente Seguradora S.A reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informações 
constantes nesta proposta. 

A Indenização Integral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor 

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero 

quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços referenciada, 

vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste 

contratado. 

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas 

isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na 

proposta e na apólice de seguros. 

A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e 

constante na proposta e na apólice, referente a cada cobertura, dedutível em cada eve 10 



(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice. 

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas, originais 

ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante. 

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que 

regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem como as 

exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação do 

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de 

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão 
utilizadas peças novas originais. 

o Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério da 

Seguradora. 

Serviço da Atendlnianto ao Consumidor - SAC: 0880 602 0088 
E.niell: aecg.ntasegurvdora.com.br  -Ouvidorla: 0800 607 0888 
Atendimento para Pesares rosa D.8clêncla Whats App (51)90003 1300 
Ghat disposdvel malta wowgenteo.9uradora.contbr. 

ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO COMO APÓLICE DE SEGURO. 

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou corretor 
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APÓLICE 01.3 1.0111306.000000 
TO DO DOCUMENTO APOLICII 
Vf(.tNCIA DO SEGURO: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 
VràÊNCIA DA APÓLICE. das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 
N DE ITENS ENDOSSO 
0QQ010 000000 

P h lO LIQUIDO (R$) 
12.900,43 
IOF (R$) 
0,00 

ADICIONAL DE FRACIONAMENTO (R$) 
0,00 

PRÊMIO TOTAL (R$) 
12.900,43 

CUSTO DE APÓLICE (R$) 
0,00 

JUROS (%) 
0.0000 

T1190 DE COBRANÇA 
BdLETO 

Nd ?AxcaAs 
04 

PARCELA 
01 
02 
03 
04 

VENCIMENTO 
13/04/2023 
15/05/2023 
13/06/2023 
13/07/2023 

IOF (R$) VALOR (R$) 
0,00 3.225,10 
0,00 3.225,10 
0,00 3.225,10 
0,00 3.225.13 

onvo-0 
CONEE co  510% m

CÓD. SUSEP 

2 

CORRETOR 
RE "DE & LIEFQUIN REPR ADM CONS E CORRETORA DE SEG 
a41'j TELEFONE E-MAIL 
03760.213/0001-00 (11) 4351-4680 
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APÓLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOUCE 

DATADEBMJSSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as Condições Gerais do Seguro 
disponíveis em www.geiueseguradora.com.br, como parte Integrante deste contrato de seguro. 

A Gente Seguradora S/A, com base na proposta do Segurado, emitiu esta apólice, que terá validade mediante o pagamento do 

A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a Identificação do crédito na seguradora. 
O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no questionário de avaliação de 

riso, reconhecendo que qualquer informação falsa, Inverídica, Incompleta ou Incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos 
e garantias do seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro. 

O proponente compromete-se a comunicar a Seguradora quaisquer alterações nas características originais do veículo segurado 
ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram. 

A falta de pagamento da primeira parcela Implicará no automático cancelamento da apólice, desde o Início de vigência. 
A falta de pagamento de qualquer urna das demais parcelas subsequentes à primeira implicará no automático cancelamento da 

apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante nas Condições Gerais do seguro. 
Finalizado o novo prazo concedido para o pagamento, nos termos da Cláusula de FracIonamento de Prêmio, sem que tenha sido 

tuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito a rescisão do contrato de seguro com consequente cancelamento da apólice. 
Conforme Lei 12.741/12. Informamos que incidem as alíquotas de 0.65% de PLS/1'asep e de 4% de COFINS sobre os prêmios 

de seguro, deduzidos do estabelecido em legislação específica. 
Os termos que regem as coberturas contratadas nesta apólice encontram-se especificados nas Condições Gerais do seguro, 

d1sonívels no site www.genteseguradora.com.br/produtos.php. Desta forma, o Segurado dispensa a Seguradora da remessa das Condições 
Ge" na forma impressa. 

Em caso de dúvidas ou divergências,entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir: 
Serviço de Atendimento ao Consumidor-SACi 0800 602 0088; 
E-mail: sac@genteseguradora.com.br  - Ouvidoria: 0800 607 0888; 
Atendimento para Pessoas com Deficiência WhatsApp (5 1) 99993 1300; 
Chat disponível no site www.gentescguradora.com.br. 
O Prêmio deste seguro foi calculado com base nas Informações prestadas pelo segurado ou pelo corretor de seguros escolhido 

pel segurado anteriormente identificado, sua veracidade é imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por 
est4 razão, confira todas as Informações descritas na presente apólice e. caso haja necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou 
retificação dos dados, comunique este fato Imediatamente ao seu corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas Informações 
que ocorra posteriormente também deve ser comunicada, podendo Inclusive gerar a emissão de endosso de cobrança ou restituição de 
prêmio, de acordo com o caso. 

Os dados e informações fornecidas são de inteira responsabilidade do Segurado e do Corretor de Seguros, seu representante 
legal neste contrato. O Corretor de seguros é o profissional devidamente habilitado e registrado na SUSEP que, nos termos cia legislação 
vignte, é investido de poderes de representação do segurado junco às seguradoras. Se a seguradora constatar qualquer declaração inexata ou 

In~ 

de Informações, o Segurado perderá o direito a indenização em caso de sinistro. 
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br  por meio de seu registro 

a USEP, nome completo, CPF ou CNPJ. 
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

Atelidimento Exclusivo ao Consumidor SUSEP (9:30 às 17:00): 0800 021 8484. 
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização, e controle dos 

me4cados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Haverá carência de dois anos interruptos para suicídio, ou sua tentativa e consequn1a 
Alíquota de IOF de 7,38%, estabelecida na forma do Decreto 6.339 de 03.01.2008. 
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser 

conulradas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. 
O registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados podem ser reali7ados através do site www. 

dor.gov.br  

Para validade do presente contrato, a Seguradora. representada por seu Diretor Presidente e Vice-presidente Responsável 
co, assinam esta apólice. 

Porto Alegre, 13 de Março de 23 

prêmio. 

g~& com OE 

Impresso em 22/03/2023 16:54:16 

Sé 210 usliit Wais Marcelo Wais 
Vice-presidente Responsável Técnico Diretor Presidente 
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GENTE SEGURADORA SIA 
Mtd: F.u, Mal Flod,no ?cixco, 450- Pmt, AIcgr,iRS - CEP 50050-040 

CNPJ n.' 90.180.60510001-02 
FONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - Site; www.gcateseguzadora.com.br  

C6dgo Rc8Wzo SUSEPt 06793 ProceoSUSEPn' 15414.001996P200448 

AÓLICE 01.31.011 1306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOUCE 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

Cqbertura 

COPREENSIVt 
APP - MORTE ACIDENTAL 
AP4)  - INVALIDEZ PER NNTB - fOTAL OU PARCIAL - 

APP - DESPESAS MEDICAS E HOSPITALARES 
RO -NOS MAPEBIAIS 
RGP - DANOS CORPORAIS 
R ANOS MORAIS 
GUINCHO 

C41JPPtE1 J 
GA DE BATERIA 

141.  ,SPOALTERNATxVcrçrxI) 
HQTEL 
ASA 

LANTERNAS 

— 

a.' 

3,17 
2407 
48.04 

_211,33 
39,70 
44,74 ':'• 

46.72 
-l;96 

154,55 

:
138,3 
125,23 

1. A franquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e constante na proposta e 
na pólict, referente a cada cobertura, dedutível de cada evento (sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice. 

Z. A reparação dos veículos poderá ser efetuada em oficinas de livre escolha do segurado, conforme a opção 
,-`tratada e constante na proposta de seguros e na apólice. 

Opção Contratadas Gente Auto 

3. Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas, originais ou não, 
nacionais ouiinportadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante. 

É admitida a wiE7ção de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que regula e disciplina a 
atl'vdade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem como as exigências técnicas necessárias para sua 
reutilização, nos termos de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Para os itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes; caixa de direção e eixos; as peças 
ão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão utilizadas peças novas originais. 

4. A indenização integral para os seguros de veículos zero quilômetro, corrsponderá ao Valor Determinado 
conratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero quilômetro (de mesmas características do veículo 
segurado) da tabela de preços referendada, vigente na data de Indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator 
de juste contratado. 

S. Para valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contratação de coberturas isoladas de roubo, colisão 
ou incêndio o valor do LMI será o valor ou percentual indicado na proposta e na apólice de seguros. 

' CÜNFEE CO ORIGINAL 

de 

um ressoem 22/03/2023 16:54:16 



MdoIz va Moi. Flodano Poizoo. 450 -Podo A1cgr&RS - CE? 90020-060 

CNPJ o.' 90.180.60510001-02 
FQNEIFAX: (5!) 3023489 - 5ite www.gcntcscguradorn.combr 
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séciuradora 

GENTE SEGURADORA SIA APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - ÃPP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 7 PROPOSTA 184652 A6LIc.E 01.31.0111306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOUCE 
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

C)iaççj 

932E82W3KR908625 
Classe Tp. Franquia 
1/10 NORMAL 

Código Fipe 
999999-9 

Marca 
VOLKSWAGEN 

Categoria Tarifária 
ONIBUS E MICROONIBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

Capacidade 
60 

Situação 
INCLUIDO 

49' •0 
- .-.

,.-•_. .-. o..  

- -
•0 » — 

t0.. 

Item Placa Renavam Ano Fab/Mod Tipo do Veículo 
600001 PL114791 Não Informado 2018/2019 VWI1S.190 EO]) E.l-fl) ORE 

d
escrição Prêmio Franquia Franquia mÇnima % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

LMI 

Coberturas 
Xsco (CÕl!P1EENsIvO) : 

RCF - DANOS MATERIAIS 
RCÊ - IiÃOS CQRPO" 
RCF - DANOS MORAIS 
MISSáRIbS :... — 

A1P-  MORTE ACIDENTAL 10.000,00* 2,18 
I1VAL5ZR1vIANENT- . 10:000000* 30 

• TÀLdUPARÇIT - - 

•0 .0 

t.Vje é. 

Ccexturas 

dFlo 
ometrgem de guincho IIffALO. 

OCA DE PNEU 
CTBATERIA 
TIÀNSPORTE ALTERNATIVO 
çr 

assistência 24h Distância (KM) ILtMflADO 
Contratdb: ís 9J6) 

PÁESBCA Contratado 30,19 

6.-.,.—. 

Con&atdr  

Ai): DJSESAS MÉDICAS E 10.00000 2,4-4 
HOSPITALARES 

5ÉRIÀS — - 

QIJIPAMENTOS 
Ás 

as coberturas de: APP 
• ,.P. 

Limite máximo de indenização 

do 
Não Contratado 

, .-_..:- o
.0 

FA.OIS 

C1XVEIRO 
WIsAiI?IRo 

O 

Impressoe.m 22/03/2023 16:54:16 
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contratc 

:60....  

or 'assa 

LMI Prêmio Franquia 
'24i.} '83,19 227 
100.000,00 5,14 

Franquia n!ínina % Franquia 
•. —, - 

1 

— — — 

0,71 
0,32 

252,54 
- 

60 

ranqula mínima % Franquia 

....' .9 

LMi Prêmio Franquia 

contratado °428,76 

Coritratad6 'Os:9 
Contratado 5.49 441,33 
Contr. 513»6 " 1.0$,66 
Contratado 0,17 - 

ContrataWo' '° 2,44 f 100:00 

:1.00.00' 
• - 

100.000.00 8,07 

-'-o 

9 

Contratado 
_CT° fatado 

Contratado 

eiro 



AÓLICE 01.31.01 11306.000000 
TIPO DO DOCUM1N'1'o ÂPOLIC1 
PARA-BRISA TRASEIRO 
V5kO9 LfËAir 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 

Contratado 19,37 1.100,00 
-2  1 ,+4 500 

PROPOSTA 184652 

'-4 

Este item foi contatado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece 
u±a quantia fixa garantida ao segurado. No caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente 
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

1 

1 

1 
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APÓLICE 01.31.0111306.000000 
'r o DO DOCUMENTO ÀPOLIC 

GENTE SEGURADORA S/A 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 

/11~ 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

PROPOSTA 184652 

Matriz R M.I. Flurimw PcI,wto, 450- Porto Alogr&RS - CEP 90020-000 

CNPJ C 90,1 90.60510001-02 
FONBIFAX: (5 1) 3023-8888 - Site www.genteoeguradora.com.br  

CódgoRogitxu S~ 06793 P~ 5~ 15414.00199602004-15 

Át!f\ 
o 

« 
m'ressoem 22/03/2023 16:54:16 

Paçote de assistência PERSONALITE 

Se houver divergência nos dados do QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO RISCO o Segurado deverá informar 
ta] situação imediatamente a Seguradora. Quando no decorrer da vigência da Apólice ocorrer qualquer alteração dos 
dados do QUESTIONAIUO DE AVALIAÇÃO DO RISCO (alteração do(s) condutor(es), utilização do veículo, entre 
outros), é obrigatório ao Segurado comunicar e solicitar a alteração à Seguradora, sob pena de perda de direitos. 

Consulte os critérios e a regras de indenização e/ou recusa das questões/respostas relacionadas ao QUESTIONÁRIO 
DE AVALIAÇÃO DO RISCO nas Condições Gerais do produto, disponível no site www.genteseguradora.com.br. 
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DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

Item. 
q00002 
Çhassi 

532E82W6IR9 14077 
(1cçe Tp Franquia 
1/10 NORMAL 

Placa 
PLK5H23 

LMI Prêmio Franquia 

o  241 .'971 ;4447,I ,;07 

SECA 
AS 

OIS 

'A. 
- A.' 

— 

% Franquia 

5 A. -- 
A 4 

*0*5 A 

• _, 
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AÓLIcE 01.31.0111306.000000 
TÍPO DO DOCUMENTO APÓLICE 
VÇGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

Renavani Ano Fab/Mod 
Não Informado 2018/2019 
Código Fipe Capacidade 

999999-9 60 
Marca Situação 
VOLKSWAGEN INCLUIDO 

Tipo do Veículo 
VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Categoria Tarifária 
ONIBUS E MICROONBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

Fnquianifriima % Franquia 

Cqberturas 
SO ENSÍ\Ó) 

RdF - DANOS MATERIAIS 
DANZ)5RPORAI ' 

R6 'DANOS DANOS MORAIS 

.F. 

2,19 

OU PACJ5 
 

APP - DESPESAS MÉDICAS E 10.000,00* 2,45 

JI'VLIDEZ NENT-°' 10.0000. ' 4;32 

&tiatado 
Não Contratado - 

'.r.
Não €do'  

( T ' -- - 

as coberturas de: APP o Limite máximo de indenização LMI é .or. 

LMI Prêmio Franquia 

gaçtragen4ç guincho IL1R4D) 
TROCA DE PNEU 

ÕA
. 

T1ANSPORTE ALTERNATIVO 
) 

assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO 

2UIS . 

VEIRO 
-EIsÃ rro 

O ' 

jg n4 

8,09 
- 

5,16 

HÇSPITALARES 

EUIPAMENTOS 
GÂS. 

' 

i .5. 

as sageiro 

eras 
HO 

o 

A, 

 •;;A:.
' - 

' 3,6 
Contratado 30,19 
- - - 

_ Contratç1.0 
4' 

Contratado 5,49 
.4- - "Contrtado 

• 

Contratado 

A. 

A 

- - e-. 

•:rp..s .A 
• ç '  

A. 

--'- 

.v 
Contratado - 0,71 - * 

Çbtrtado s • 

Contratado 252,54 

,
•*•"p_* 

440*44+ a 

441,33 
00:-P:•:.  

0,17 - 

tt. 
tos Página 7 de 24 

-- 

Nenhum Equipamento/Acessório 

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia 

APP - MORTE ACIDENTAL 

100.000,00 
1p0 ,05j ÇO 
100.000,00 
Ccftatado-
10.000.00* 

• 

4- 

.4 e * 

-
p 4A 

.4- 

Franquia mínima 

.'o & 

gente 
s!e' uradora 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

Descrição 

A 

r * 

4.' 

GENTE SEGURADORA SIA 
Matr It M.1. Floriiw Pexcio, 450- Podo Ak5roRS - CEP 9W20-060 

CMPJ C90.180.6051(001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Sito: www.genteseguxadora.com.br  

CódigO 
 

R~ SOSEP 06793 Pooceso SUSEPU 541400I99&2004-18 



Õente 
se' uradora 

APÓLICE DE SECUliO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas -Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

Matriz Itua Mal. l'orjano Peixoto, 450- Polo A!ogrc/RS. CE? 90020-060 

CNFJ n. 90.1S0.605/000!-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Sito: www.gentescgnradorLcom.br  

C6digoRcgi.txo g=06793 Pzucci.o SUSBPS' 15414.0019961̂ 18 

A?ÓLICE 01.31.0111306.000000 

TIPO DO DOCUMENTO APOLICE 
PRA-.BRISA TRASEIRO 

RtMbAKT—ERAM 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 

Contratado 19,37 1.100,00 

Contrat 7 21.4W 500;iili 

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece 
uma quantia fixa garantida ao segurado. No caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente 
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

Imn ressoem 22/03/2023 16:54:16 Página 8 de 24 
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GENTE SEGURADORA SIA 

PROPOSTA 184652 
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I.  

gente 
se e uradora 

//"a. '  

GENTE SEGURADORA S/A 

 

11 
APÓLICE DE SEGURO 

Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 
Automóvel - Casco 

Assistência e Outras Coberturas - Auto 
R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

Matilz. R,a 90.1. 90or1sno l'ebcoto, 450-Porto AIcgrcFRS - CE? 90020-060 
CNI'J C 90.180.605/0001-02 

FONE/FAX: (Si) 3023-8888 - Sito: ww.gcntcseguradorncont.br  

CódigBcgisttv SUSEL'I 06793 Po~~ 1S(14.00199&2004-18 

    

LMI 
'4T:91,44 

I00.000'Oo 
. iooiio,00 

000,00 

-a 

T 

Franquia mínima % Franquia Prêmio Franquia 
989,07 '23.1' 

5,16 
'7,17 

 

8,09 
Nao4.Contrataao

-'
rA 
o. 

10.000,00* 
.. 10.0_0  T. •* 

10.000,00* 

NãO (&itratado 
Não Contratado 

-o.. * "-"o--  Nao.t!.ontralÁdo 

2,19 
,32 

2,45 

- 0P 

- 

o. 

o'- 

*4 1~ •  o'o'a 4 

-"! 

-fl 

'4- 

'4-- 

4. a-.-- 

o. 

- 

'e 
o'- 

-o - 

APÓLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO DO DOCUMSTTO APOLICIi 

VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

4em Placa 
0003 PLK7G29 
"si  
93 2F82W1KR9 14083 
èbisse Tp. Franquia 
0/10 NORMAL  

Rena'v-ain Ano Fab/Mod 
Não Informado 2018/2019 
Código Fipe Capacidade 

999999-9 60 

Marca Situação 
VOLKSWAGEN INCLUIDO 

Tipo do Veículo 
VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Categoria Tarifria 
ONIBUS E MICROONIBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

4,4, 

Coberturas 
tÀSCOOM1RaTSIVO) ' 
RCF - DANOS MATERIAIS 

- DM,°CORPOBAIS 
RCF - DANOS MORAIS 
AÇESSÔ1OS ,. . 

APP - MORTE ACIDENTAL 
APP --INVAIM PER11'ËNTE-. 
.TTAL 9U PARCLL 
AP' - DESPESAS MÉDICAS E 
HdSPITALARES 

RRO1ÃS 
EQUIPAMENTOS 

Nas coberturas de: APP 

oÂ 

ssa elro 

Co erturas 

G 

P 

oflrata&' 
Contratado 

-a 

cÁi5 !ATERW—
SPORTE ALTERNATIVO 

Contitac1p 
Contratado  

Prêmio Franquia 

0,71 

-'-, 0:32 4; 

252,54 

.335.4 
5.49 441,33 
:& :,4 8,6&' Ré 

0,17  

Franquia mínima % Franquia 

-o. .., 

evo o'.  

-a - 

Contratado 
Con&atado 
Contratado 

2wFIRo 

15._a  
OIs 
MORES 

1' 

O 
iW,tLager,i de gjncho 1DO 

OCA DE PNEU 

LMI 

cntrafa' 

Tá assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO 

- 'C3itado 

Contratado 
SECA Contratado 30,19 

Ï,44 ido, 01) 

Im 
tos 

é. 
coçttttos 

Página ressoem 22/03/2023 16:54:16  9 de 24  
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Limite máximo de indenização 
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A 

'\ 

gente 
se. urad ora 

GENTE SEGURADORA SIA 
MoUtz Rua M.I. Fkniano Peix^ 450-Farto AIcc/RS - CEP 90020-060 

CNN ir.' 90.180.605/0001-02 
F O N EÍFAX (51)3023-8888 - Sito: www.gcntcoegurirdirm.com.br  

Código Regijtlo SUS 06793 PIc000 SUS.n' 15414.0019962004-18 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos .- RFV 

AÓLICE 01.31.011 1306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOLICP 
PARA-BRISA TRASEIRO 
VQS at AZ'  

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023  PROPOSTA 184652 

Contratado 
r - 

-' Contratado 
19,37 1.100,00 

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece 
uma quantia fixa garantida ao segurado. No caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente 
national e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCP-V, salvo se contratada 
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

11 

1 

Imessoem 22/03/2023 16:54:16 

1 

Página 10 de 24 



LMI Prêmio Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

Franquia mínima %Franquia Descrição 

.4 NãoConfrti'  

Não Contratado 
1Cdiitado 

-si- 

*%_ *5 

- 

5 'op000,00 
100.000,00 

- - Nao ontrataao 
-.d4' .•'0' 

0 

8,09 
O - 

- .•- 

LMI Prêmio 

Contratado 4276 

• 

 
Franquia Franquia ntfnima % Franquia 

si 

Contratado 0,71 0.71 
Contr 
Contratado 252,54 

F 

gente 
séciu radora 

GENTE SEGURADORA SIA 
Matdz Ru. MiL Fto,isno Peixoto, 450- Porlo AIegrolRS - CEP 90020-060 

CNPJ a.' 90.180.605/0001.02 
FONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - Sito: www.genteseguzadoxacom.br  

t6do1legiitio SU 0673 Pzocc..o SUSBPn' 15414001996t200448 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

A1i.LIcF 01.31.0111306.000000 DATADEEMISSÃO 13/0312023 PROPOSTA 184652 
TI'O DO DOCUM11KTTO APOLICfl 

VINCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

Itm Placa 
000004 PLK8F3 2 

9532E82W7KR912838 
Çlasse 'Ip. Franquia 
1/I0 NORMAL  

Renavam Ano Fab/Mod 
Não Informado 2018/2019 
Código Fipe Capacidade 

999999-9 60 
Marca Situação 
VOLKSWAGEN INCLUIDO  

Tipo do Veículo 
1/Wf 15.190 EOD E.HD ORE 
Categoria Tarifária 
ONIBUS E MICROONIBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

Coberturas 
cb (COMPREEfsISWO)' 
Rci - DANOS MATERIAIS 
R( :js cõiuØIAIs 

Rg
jãNOS  MORAIS 

R105 - - - 

AIjP - MORTE ACIDENTAL 

AARMANrf - 

TOTAL OU PARCIAL 
APjP - DESPESAS MÉDICAS E 
H9SPITALARES 
ÇAÔtERIAS 
EQUIPAMENTOS 

(ÁS 
as coberturas de: APP  

LMI Prêmio Franquia 
1,44 389 ,07 23.4.Ç9 

100.000,00 5,16 

10.000,00* 2,19 

1 I:b00.00*' - 4,"32 

.10.000,0 -* 2,45 

a' eiro Limite máximo de incIeni7ação E é s() 

Franquia ninin,a 
v ro- 

% Franquia 

  

    

CRO 
W"ett3gex4 de guincho IL1M1TAO, 
TROCA DE PNEU 
4'óÂ D9 UX- TaIA - 

NSPORTE ALTERNATIVO 

-----"5 

5t 

PA»E SECA 

OIS 
O\S 

VBIRO 

assistência 24h Distância (KM) LLIMITADO 
natado' •• 

Contratado 30,19 
' Çontrata&? 

Contratado 5,49 441,33 
Contrdó 408'6-6 
Contratado 0,17 

15Ío 

5•'• ._7_ 

E 

Página m ressoem 22/03/2023 16:54:16 
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GENTE SEGURADORA SIA 
Msbb Rua Mal. Florlano Peljoto. 450 - Farto Alrgra/RS - CEP 90020-06* 

CNPJ n. 90.180.60510001-02 
FONEFAX (51) 3023-8888 - Stc www.gezucuegraradora.com.br  

Cc5dgoRegatw SUSEPI 06793 PooceNo SUSBPÉ 15414.0019960004-18 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passagelros - APP 

Automóvel  - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV  gente 
seci u radora 

 

 

APÓLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO Do DOCUMENTO APOLICE 
PRA-BRISA TRASEIRO 

!s LiTítis — 

1'  

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 

Contratado 19,37 1.100,00 

- 
•30 

PROPOSTA 184652 

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece 
unia quantia fixa garantida ao segurado. No caso de indenização Integral do veículo, fixada em moeda corrente 
ncionai e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 
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e 
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5,16 

8.09 

Franquia infnima % Franquia 

-'e- 

-a- 

o-- 

- £ -- 

'a. 

P F'° 

-'-a. 
- 

•0 
- 

'0 

o' 
e' 

% Franquia Prêmio Franquia Franquia mínima 

76 

 

Contratado 
tado 
Contratado 

0,71 
0,32 

252,54 

0 
4..-.. 

ÁRE 

0* 

- 

o 
4 

- 

11* il 

gente 
' uradora 

GENTE SEGURADORA SIA 
M.t,iz Ru. Mas. Floriam Pcbwto, 450-Podo A)cje/RS - CE? 90020-040 

CNPJ o.' 90.180.60510001-02 
FONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - Sito: www.genteseguradora.com.br  

C6dgo Regiiuu SUSBP: 06793 Piucc..o SUSEPI' 15414.0019360004-18 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veiculos - RCFV 

AÓLICII 01.31.0111306.000000 DATADEEMISSÃO 13/03/2023 
TIPO DO DOCUMENTO APOUCE 
VIGÊNCIA DO SEGURO 1)0 ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

PROPOSTA 184652 

item Placa 
OQ000S PLK8F44 
Chassi  
9532E82W9KR913828 

Çlasse Tp. Franquia 
1/10 NORMAL 

1 

pscrição  

Renavam Ano Fab/Mod 
No Informado 2018/2019 
Código Fipe Capacidade 

999999-9 60 
Marca Situação 
VOLKSWAGEN INCLUIDO  

Tipo do Veículo 
VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Categoria Tarifária 
ONIBUS E MICROONIBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

LMI Prêmio Franquia Franquia mÇnima % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

C*erturas  
JcMP1ÈNsTv01—  

RCÏ? - DANOS MATERIAIS 
R45SoR1'C5IS 
RC1 - DANOS MORAIS 

óRIS 
AP - MORTE ACIDENTAL 

1 i VXiftz PrMm - 

rTAL QU PARUAL * 

- DESPESAS MÉDICAS E 
HOSPITALARES 
cocE1s N?eoitratado 
EQUIPAMENTOS No Contratado 

-ao- 

- SO 

LMI Prêmio Franquia 

-": 

 

2. 1 1--,44 9. 2454r9 
100.000,00 

o.0000r°'0 
100.000,00 

Nã6'1ofltrtado 
10.000,00* 

-L0.0.00' 00* 

10.000,00*  

a, 

: 

ILÁff 

,as coberturas de: APPo Limite máximo de indeni7-ação 

'e NCômttatado,,'' — - 

é sor 

*0 

2.19 
-% V"' 

IVA 
-- - a 44 

2,45 

o-. 

- 

a - 
0•* - 

4S 
r. 

a 

Co1?erturas 
-, - 

Qufometragem de giinçoIUMrf DO. 
IRQCA DE PNEU 

GADTWTIA Z 
1PNSPORTE ALTERNATIVO 

OIS 
VIRE 

VEIRO 
ATBIÇ 

ressoem 22/03/2023 16:54:1 

LMI 

Coado 
o' 

-e 

SECA 
AS, 

•0 

o'. 

Im 6 

Contratado 
"°- Contrato 

Contratado 
- Contrat 

Contratado 
Contr 

Pkrjan PC( 
Geten e contratos  

- 30.19 
49-  'e 545 

5.49 441,33 
~Q6 Z3.6 6t' 
0,17 

Página 
a OS 

.7 

13 de 24 

assistência 24h Distância (KM)ILIMITADO 



GENTE SEGURAD ORA S/A 
Matiz:  Rua Mal. lIowno Pe!xoto, 450 Puxlu Aleg./RS - CEP 90020-060 

NPJ C90.180.60510001-02  
FONEdVAX (51) 3023-3888 - Sito: www.gentesoguradora.com.br  

Código Regiatio SUSEP 06793 Proceuo SUSEPIf 15414L00199&2004-I8 
gente 
se • uradora 

51  

_ Íw_ 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - A?? 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

ConWatadb 50O0 

APÓLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE 
PARA-BRISA TRASEIRO Contratado 19.37 1.100,00 

PROPOSTA 184652 

1a 

DATA DE M1SSÃO 13/03/2023 

vbs.I2AIs 

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece 
uma quantia fixa garantida ao segurado. No caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente 
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
cobertura adicional especifica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

$ 

Impresso em 22/03/2023 16:54:16 Página 14 de 24 



APÓLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE 
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM; das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

i..ioo:o0 

Página 15 de 24 

1 w 

ente 
se' uradora 

GENTE SEGURADORA S/A APÓLICE DE SECU1O 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCPV 

Malrlzz Rui Md. Floziano Pdzoto. 450 -1'o,l, AI,gr,/RS. CEP 9W2~ 
n? 90.180.60510001-02 

FONF/FAX (5 1) 3023-8888 - Sito: www.genteseg1rdora.com.br  
~~S~793 Pioce.o SUSBPIt' 15414.00I9962004-18 

Item 
600006 
Uhassi 
9D195A4ZK0841230 
(1asse Tp. Franquia 
1/10 NORMAL 

Renavam Ano Fab/Mod Tipo do Veículo 
Não Informado 2018/2019 UNO ATTRACTIVE 
Código Fipe Capacidade Categoria Tarifária 

001424-9 5 PASSEIO NACIONAL 
Marca Situação 
FIAT INCLUIDO 

Placa 
PLE3749 

LMI Prêmio Franquia Franquia mlnim.i % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

LMI Prêmio Franquia 
5ÍIPE100% 31 

100.000100 10,09 

100.000,00 
Não tntratado,  

10.000.00* 
ÇWP - nvALIDEz'PjÃNEr 10T60õ00* 

a—. 

LMI 

Franquia n,ínn1a % Franquia 

'L 

—. .— 

-- -, 

APP - DESPESAS MEDI 
E,  

HOSPITALARES 
ÇCERL 
EQUIPAMENTOS 
atÁs 

TdTAt OU PARÕA1 

.dt .... 

as coberturas de: APPo Limite máximo de indenização 

- . 
Jaà Contratad 
Não Contratado 
Wo Con&cfd 

- 

ssa e]ro 

Co erturas 
bc 

Contratado 
Contratado 

— - — 

TEANSPORTE ALTERNATIVO Contratado 
('rxl) 
T. í', assistênda 24h Distância (EM) ILIMITADO o, 

*
- . 

335.4§ // 
441,33 - 

6,23 
17,13 

3,46 

0.23 
9:17- 

' contrataIo ' 

Lortietra~ de guinchoILtMITADO. 
TPOCA DE PNEU 
cA 

MMO Contratado' 

aflt05  

de Getent 

XDE TA= * 

Im'ressoeni. 22/03/2023 16:54:16 

Im~ 

M 

0,17 
0,35 

73,25 

- 

dtratado 
SECA Contratado 

Ag— .lØ 'P 

Contratado 
OIS Contratado 
ovisS 

.VEIRO Contratado 

Coberturas 
CS (CO1NSIYO) 
RÇF - DANOS MATERIAIS 

I5ÁNC5S coRTÃis 
RQ - DANOS MORAIS 
AáRIC5Ç

-- 

APP - MORTE ACIDENTAL 

15,83 

0.48 

0,55 

e -- 

t .w 

LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia 

coQ 'M E11 



M,tr1z Pua Mal. Flod,no Peix0tb. 450. Porte A1cgrJRS - CE? 90020-060 

CNPJ n 90.160.605/0001-02 

FONE/FAX. (51)3023.86E8. Sue: www.gentcseguradori.com.bf  

C6dgoReglItEo SUSBP 06793 Wo~ MW o.? 8541400199&2004-18 
§ente 
seciuredora 

GENTE SEGURADORA S/A APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

Contratado 
-, - Conrtd 

9,23 1.100,00 

_~C 

OLIcE 01.31.0111306.000000 
1. 

TIPO DO DOCUMENTO APOUCE 
PARA-BRISA TRASEIRO 
v1tos irts: 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

, 
- 

11 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de 
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a 
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a 
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seuradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou a tabela 
MDLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
¥ohertura, adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

IN,  ~\'OW  

95  

Gtertt? 
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ÁPÓLICE ]DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas — Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

Franquia mínima % Franquia 

.4.0.. 

- 

J 

RI 

0 4:. 

L4 

-J 

Nao 
- '-. 4.. Contrataacf .. 

10.000,00* 0,48 
'116 Õ,00E 

1 8 Õ00,00~  0,55 

'a 

"4 a —.-. 

4- - 

a- 

gente 
u rado ra 

GENTE SEGURADORA S/A 
Motriz: Ruo Mal. Plort.00 Peixoto. 450-Porto Ale~ -  CEP 90020.060 

CNPJ o.' 90.180.605/0001-02 
FONEIFAX (5t) 3023-8888. Sito: www.gcate.ocgwadora.com.br  

Código Bgjtzo stm 06793 PIOOCSIOSUSPII? 1541400199&2O04-18 

APÓLICE 01.31.0111306.000000 DATADEEMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE 
VIGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

Renavam Ano Fab/Mod Tipo do Veículo 
Não Informado 2018/2019 UNO ATrRACTI'TB 
Código Fipe Capacidade Categoria Tarifária 

001424-9 5 PASSEIO NACIONAL 

Marca Situação 
FIAT INCLUIDO 

LMI Prêmio Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

Franquia mínima ¼ Franquia 

Coberturas 

O ( PREENVO) 
RC - DANOS MATERIAIS 
R7-  DNYS COIWOB4IS 
RCF - DANOS MORAIS 

Es'ôtÕs : — 
APP - MORTE ACIDENTAL 

- ÀLbRMÃN 
F(TAjOU PARCIAL 
APP — DESPESAS MÉDICAS E 
NÔSPITALARES 

.dJAS 
EUJPAMENTOS 

1qãO cfiatado 

coberturas de: APPo Limite máximo de indenização 1 ésor .assa:eiro 

LMI Prêmio Franquia 

Cfidtado 10 
onjetragâÍn de guiiichÓ' ILtTDD. 

TPOCA DE PNEU 
GÃ'D'ÉBArTA

—.  
TRANSPORTE ALTERNATWO 
(Tf XI) 
'i, assistência 24h Distância (XM) ILIMITADO 

SECA 
ERMA 

015 

VEERO 

RISA—DIANTEIRO — 

__o•'I, -, 

17,13 
" 2,76' 335,45 

3,46 441,33 

•,66 
0,23 - 

.. i.i•o:o 

0,17 
-'-0, 3-5

.4 

4 .  

73.25 

44 k. 

444 

-4 "o 

Contratado 

Contratado 
Contratado 

ntratadcr 
Contrata&i 

T' Con*Uo  . 
Contratado 

trata; 
Contratado 

CnEratdo 

Imjtessoem 22/03/2023 16:54:16 Página 17 de 24 

   

.. w, 
_4'• '_ 

- r? ed:C 
s Santos 
tratos 

Item Placa 
0Ó0007 PLEOO76 
chassi 

9BD195A4ZK0841232 
(flççe Tp. Franquia 
0/10 NORMAL 

1 

LMI 

a4FIPE 
100.000,00 
.i0ø.i.ú 
100.000,00 

rao t5rl~aticio 
Não Contratado 

Prêmio Franquia 

.'. 

10,09 
2,3q 

15,83 - 

4. 

4. 

Franquia mínima % Franquia 

 

4-.  

  



GENTE SEGURADORA SIA 
Mt,z 9.tgi Mal. Hodano Feixoto, 450- Perto Aicgrc/ttS - CEP 90020-000 

CNPJ o.' 90.180.605I0001.02 
FONEFAX: (5 1) 3023-8880 - Silo: www.gc,teseguradora.com.br  

Código Regi*o SUSBP 06793 Pxocc,.o BUSnf 15414.001996a004-18 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 'ente 
se' uradora 

Contratado 9,23 1.100,00 
6ftratado 4,61 "*Sb000. 

A1ÓLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO DO 1)OCUMEMTO APOLIC 

PARA BRISA TRASEIRO 
rc5s UTElMS 

• 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023  PROPOSTA 184652 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de 
indenização  integral. o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a 
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada corri fator de ajuste, em percentual, a 
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.flpe.org.br/pt-br/indlces/veiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V. salvo se contratada 
%Rbertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 
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APÓLICE 01.31.0111306.000000 

T!PO DO DOCUMENTO APOLICE 

VtGÉNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

Oh '276 -A5,45`  
Contratado 3,46 - 441,33 
Contratado 'fl6..' 408'66 
Contratado 
Qiifratado 

h 

a. 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas— Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV 

LMI Prêmio Franquia Franquia rnnini % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

Coberturas LMI Prêmio Franquia 
CS (COM 1IVO) 

-
'TaaFfPEfW 6.Ç,=3.954,3 1 

RÇP - DANOS MATERIAIS 
l2 -€ORPO1\L 
RCF - DANOS MORAIS 

ESÕTos 
VP - MORTE ACIDENTAL 10.000,00* 

- IVtEZ PE NÇE - io..000Õot, 

1" 
Coberturas 

ôINClQ- - 
Qornefragende guinchoI.I1vilTADO. 
TE(OCA DE PNEU 

CA DEÃTERIA 
TRANSPORTE ALTERNATIVO 

SECA Contratado 

"-a 

iáiL assistência 24h Dis~a (KM) MMITADO  
Coútratado 

FAI%OIS 
RíQISO 
C}AVEIRO 
PX!1cIsA: 

A?P - DESPESAS MÉDICAS E 10.000,00* 
HOSPITALARES  

r[A, du 1ARÇIÁL
- 

100.000,00 10,09 
I 0 1.b00,00 30  
100.000,00 15,83 

Não ,concrataa 

Contratado 0,17 
Õ,35. 

Contratado 73,25 

17,13 

0,48 
a- — 

GENTE SEGURADORA SIA 
Mu0z Rua Mal. Flotivao Peb,oto 450- Parto AtagicIR3 -  CEP  90010-060 

NPJ C 90J80.605/000l-02 
FONEIFAX (51) 3023-8888 - Site: wwwgenteaegiradora.cotn.br  

C&go 
 

R~ s~ 06193 Puoaao SUSKPd 15414.0019961200$-I8 

Franquia jnfnini % Franquia 

a. 

à' 

Franquia nefiima % Franquia 

a- 
.—, ..a -. 

- 

- -a-- . 

— ar' 

e— 

Item 
000008 

assi 
9BD195A4Z1C0839239 

Classe Tp. Franquia 
1/10 NORMAL 

Placa 
PLE5649 

EQUIPAMENTOS 

as coberturas de: APPo limite máximo de indel1i72çã0 

aS - 

-a .  

O 

LMI Prêmio 

ContraMõ 10737 

0,23 

0,5.5 

é e ar assaeiro 

Franquia 

Imressoem 22/03/2023 16:54:16 19 de 24 
os Sant 

antn d- cOfltTtD 

Página 

lí  

ente 
euradora 

Renavani Ano PabfMod Tipo do Veículo 
No Informado 2018/2019 UNO ATBACT1VE 
Código Fipe Capacidade Categoria Tarifária 

001424-9 5 PASSEIO NACIONAL 
Marca Situação 
FIAT INCLUIDO 

ãxtad 
Não Contratado 

:a Não 



GENTE SEGURADORA S/A 
Rua M1. llori,no Feixo(o, 4D -Podo Megre/RS -CEP 90020-060 

cNPJ n. 90.180.605/0001-02 
FONE/FAX: (51) 3023.8888 - Site: www.geetescguiadoiucom.br  

Código Rgfato SUSEP 06793 h~ 5~ 15414.001996f2004-18 

AOLICE 01.31.0111306.000000 
TIPO DO DOCUMENTO APOLICE 
PARA-BRISA TRASEIRO 

DATA DEBMISSAO 13/03/2023 

Contratado 9.23 1.10000 

ente 
uradora 

nu 

APÓLICE DE SEGUR 
Acidentes Pessoais de Passageiros - Ar 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCEV 

PROPOSTA 184652 

1' 

'9 ~k
, Í 

!conttat05  Man P 
Gafe 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de 
inçle.nização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a 
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a 
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utflizida pela Gente 
Seuradora 5/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
%obertura adicional especifica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

101001 

 %kOI  
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DATA DEIMISSÃO 13/03/2023 PROPOSTA 184652 

*..- . 

J 'oiitratado 
Não Contratado 

• 4Ytadcr 

e:ot:d[ - - .'a ,a....a. 

Página 21 de 24 

lente 
e' uradora 

GENTE SEGURADORA S/A 
Mafriz Rua Mal. Pioria,, Peixoto. 450 - Porto AlegorlRS - CEP 90020060 

CNPI o.' 90. 180.605/0001-02 
FONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - Silo- www.gcnteseguradoracomi,r 

C6dIgoRegi.tDSUS 06793 PmCCOSUSEPnf 15414.0019962OO4-18 

~ICE 01.31.0111306.000000 
TfrO DO DOCUMENTO APOLICE 

VIGNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

Item 
000009 
dhassi 
93YMAFEXALJO98812 
Classe Tp. Franquia 
11/10 NORMAL 

Renavani Ano Pab/Mocl 
Não Informado 201912020 
Código Fipe Capacidade 

025196-8 7 
Marca Situação 
RENAULT INCLUIDO 

Tipo do Veículo 
MAS FER MARIMAR AMBULÂNCIA 
Categoria Tarifária 
PICIC-UPS PESADAS CARGA 
IMPORTADOS 

Placa 
QTX2J5 7 

Descnção LMI Prêmio Franquia Franquia mínima % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

Cberturas LMI Prêmio Franquia Franquia 111f11iTn % Franquia 
csÕ 

 
0gPÈREENSIVor~  

- DANOS MATERIAIS 
71  ANOS (OS 

F - DANOS MORAIS 

r - 

P - MORTE ACIDENTAL 
A1P 1.TVI1DEZ?ERÊ 

14 Aa 
AÊ 

AP - DESPESAS MEDICAS E 
HOSPITALARES 

Nas coberturas de: APPo Limite máximo de indenizaçã r 'assageiro 

ranquia rnhniin % Franquia 

• 

TROCA DE PNEU Contratado 0,15 
'Cçntrfp ;r3 

SPORTE ALTERNATIVO Contratado 68,60 
) 

assistência 241t Distância (KM) ilIMITADO 

Contratado 
'V1!'oiu -'Conçratadc 

C VELRO Contratado 
ntatadq 

Imaressoem 22/03/2023 16:54:16 

100O,00 
• . o 

100.000,00 

10.000,00* 3.17 

135,47 

6,21: 
I ? 

10.00000* 3,54 

— cOt1t 
- Gete 

a, 

TEL0, 
ai. 

SECA 

E. OIS 

berturas 
c' 

19 
"":çtao 

Contratado 9,44 
- ..o 01$t 

4,29 441,33 

LMI Prêmio Franquia 

0,17 - 

- 

a. 
- 

a a, 

2,  

- 

n.0 

Pai 
Ge 

• . s Saflt 

Rj  

s 

a, 

- adr— 
r.  ' 

a- •. 

i._. cili- 
EQUIPAMENTOS 

APÓL1CI DP GU110 
Acidentes Pessoais de Passageiros - API' 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas — Auto 

LC. Facultativa Veículos - RCFV 

Tabe1a.1 P' 1Ç 1.5,08,13 
100.000,00 86,30

Q  

a, 

-a 

.,.. 'e. 
' _,•a,_ 

 — a 

a 

1. 

- -a •1 
— •.0—a.., o 

- 

a 
- 
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GENTE SEGURADORA S/A 
Mittz Rui Mal. Florlino Peixoto. 4$0 - Poilo /tlogre/RS - CEP 90020-060 

CP3 n' 0.180.605IO001-02 

FONE/FAX: (5 1) 3 023 -8888 - Sito: ww.gentoseguradotacombr 

Código Rcg!Mto SUSEP 06793 ~~M ~~M 15414.001996t2004-19 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCFV ente 
uradora 

ÓLIcE 01.31.0111306.000000 
TAO DO DOCUMENTO APOLtCE 
P/RA-BRISA TRASEIRO 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 

Contratado 8,57 1.100.00 
conaao° 2.-,t6 =5b 

PROPOSTA 184652 

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de 
indenização integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a 
tabela de referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a 
ser aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro A tabela utilizada pela Gente 
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-bn/indices/veiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no sue www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCP-V, salvo se contratada 

t
rertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

a  gpRN~mo o 

I- 

1 

 



Iem 

000010 

9PB90S19NC068233 
Casse Tp. Franquia 
1/10 NORMAL 

Placa 
A/C 

o- - — - 

'4 

- o.- 

a 

.01. 

'o 
-'o-- 

Contratado 0,43 
tpaati& i9 

Contratado 673.02 

ente 
'uradora 

ÓLICE 01.31.0111306.000000 DATADEEMISSÃO 13/03/2023 
TO DO DOCUMENTO APOUCE 
VtGÊNCIA DO SEGURO DO ITEM: das 24 horas do dia 11/03/2023 às 24 horas do dia 11/03/2024. 

PROPOSTA 184652 

Re.navani Ano Pab/Mod 
Não Informado 202212022 
Código Fipe Capacidade 
999999-9 24 

Marca Situação 
MARCOPOLO INCLUIDO 

Tipo do Veículo 
MPOLO/VOLkRE ACCESS FO 
Categoria Tarifária. 

E MICROONIBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

LMI Prêmio Franquia Franquia inims % Franquia 

Nenhum Equipamento/Acessório 

Dçscrição 

- 

ORÇ 
A - MORTE ACIDENTAL 
Pr-VALIt) PEWNElT. 

T(TiLouPXRçAr 
.APP - DESPESAS MÉDICAS E 
H9SPITALABES 

EQUPAMENTOS 

11r19 a 

as coberturas de: APP o Limite 

100.000,00 0,07 
fÓ'tÇo,o 0,69  
100 õ55.00 0.11 

M~= Conta'ido — 

10.000.60 aos 

.0. 

Cdberturas 
(CdWI~EHNSIVO) 

- - 

RCP - DANOS MATERIAIS 
Ra - bSORA 

a - DANOS MORAIS 

LMI 

8rr8o,00 

Prêmio Franquia 

iï 3T00,000 

.0•  

máximo  de indenização LIV!! é sor 

Contratado 
Não Contratado 
N8ntrataa 

i o.oto" 

i°i.00000* 

o 
xxatos 

p0 

o - 

assa• eiro 

Coerturas 

• 'ii etrgen de gzicho ILIMrrADÓ. 
TE. CA  DE PNEU 
t(GA-DE BATERIA 

SPORTE ALTERNATIVO 

Imfressoern 22/03/2023 16:54:16 

LMI Prêmio Franquia 

frata(r J 13 5'Ó4 

w 

OIS 
IMISOS 
VEJRO 
-B1À DIA= 

assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO 
— - •.fl a VI, - 

0. . 
tontrat3do 
Contratado 0,55 
Contratado 2,79" 160,0Ó .0...  

Contratado 2.62 219,00 
- tratZ 25.. Trs0ji0 

Contratado 0,25 - 

otad 1169 77b,90 

ltfr - 

a- 
4 

o-- 

GENTE SEGURADORA S/A 
Ma1rta Rua Mal. Florlino Peirwto, 450- Porto AlegroIRS - CE? 90020460 

CNN n. 90.180.605I001-02 
FONE/FAX: (51) 3023-8888 - Sito: www.gcntcscguradora.com.br  

Código Rcgi1zo WSW 06793 ao~ SUSEPzi' 1541400199612004-18 

Franquia 111{'ninlp % Franquia 

0,05 

o. 

Franquia nifnfrna % Franquia 
•0

.:' 

40 
 1 

t 

o 
-a 

- 

APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência. e Outras Coberturas — Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCPV 



Mtrr. Ru* MaL 9Iotfo Peixoto, 450- Paau Maga/RS CEP 90020-060 

CNPJ n.I 90i80.60510001-.02 

FONE/FAX: (5 1) 3023-8888 - Sito: www.geciteseguadorLcom.br  

CódigRegilxu SUS 06793 PmcoSUSEPn' 15414.001996P2004-I9 
Óente 
se' uradora 

GENTE SEGURADORA 5/A APÓLICE DE SEGURO 
Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 

Automóvel - Casco 
Assistência e Outras Coberturas - Auto 

R.C. Facultativa Veículos - RCPV 

A'ÓLICE 01.31.0111306.000000 
TÍPO DO DOCUMENTO APOLICE 
PARA-BRISA TRASEIRO 
W.PRos LA'rTM. 

DATA DE EMISSÃO 13/03/2023 

Contratado 5,25 720,00 
Coa 1, 74 io 

PROPOSTA 184652 

.. - 

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que, estabelece 
ma quantia fixa garantida ao segurado. No caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente 
nacional e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

Dano Moral é risco excluído da Cobertura de Danos Corporais do seguro RCF-V, salvo se contratada 
cobertura adicional específica, mediante pagamento de prêmio adicional. 

w100NW-0,0 

YA 

Im*essoem 22/03/2023 16:54:16 Página 24 de 24 

- 



ente- 
~éguractóra 

U)D 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ANEXO li 

PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 00312022 

o 
Prezados Senhores, 

Atendendo á convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n.° 003/2022, estamos apresentando proposta para contratação de 
CD Seguros para os veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Pojuca, objeto da licitação em referência, declarando 

expressamente, que: 

3 - recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário e global do(s) item(ns), bem como total 
geral por extenso, assim a indicação das marcas/modelos dos produtos, conforme o caso; 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praça AI mirante Vasconcelos, sn°., Centro, Pojuca - Bahia. 

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos a 
proceder a venda dos bens objeto desta licitação; 

- informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, inclusive 
técnicas; 



ANEXO 11-A 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 003/2022 

(Proposta referente ao Pregão M~Ico n° 00312022) 

(-) o 
'-CD 
—'CD 
00 —o 

3 

Fornecedor. Gente Seguradora S/A 

CNPJ: 90.I80.605/0001-02 1nscrlço Estadual 0010538564 

Endereço: Rua Marechal Florlano Pelxote, 450 Bairro Centro Histórico 

CEP90020-060 Cidade : Porto Alegre Estado 

Telefone 051-3023-8888 

E-niall gustavo@seeurosrt.com.br  / edmlnIstrac.osaurosrI.com.br  /comercla1genteseguradora.coni.br  

Representante Credenclado: Gustavo Gatuuo CPF:406.011.308-55 RG48.265.843 

Dados bancários BancotODi. (Banco do Brasil) Agnc! 2zJ4-4J qojita Corrente: 706058-0 

Dados do responsável que assInaM o contrato: 

Nome: Marcelo Wais, Brasileiro, Casado, Segurador, CPF: 632.005.380-15 RG: 7009036166 SSP/RS, endereço profissional no escritório sede da outorgante. 

Cn 



seguradora 

PLANILHA DE COTACÃO DE PRECOS 

VALOR TOTAL: R$ 12.378,12 (Doze mil e trezentos e setenta e otto reais e doze centavos) 
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ANO - ITEM VEICULO MODELO CHASSIS PLACA FRANQUIA PREMIO 

1 Volkswagen — Õnf bus 15.190 EOD 201812019 9532E82W3KR908625 PLH-4791 R$ 22.99889 - R$ 1.807,35 

2 VoIk6wagen — ónibus 15.190 EOD 201812019 9532E82W6KR914077 PIK.5H23 R$ 23.454,29 R$ 1.813,33 

3 Volkswagen — ónibus 15.190 EOD 2018t2019 9532E82W1KR914053 PLK-7G29 R$ 23.454,29 R$ 1.813,33 

4 VoItwagen— ónibus 15.190 EOD '201812010 9532E82W7KR912838 PLK-8F32 - R$ 23.454,29 R$ 1.813,33 

5 VoIkswaen — ónibus 15.190 EOD 201812019 9532E82W9KR913828 PLK-8F44 R$ 23.454,29 R$ 1.813,33 

e FIAT UNO EVO 1.0 ATTRACTIVE FLEX ANO 201812019 980195MZK0841230 PLE-3740 R$ 3.954,31 R$ 333,69 

FIAT UNO EVO 1.0ATIRACTIVE FLEX ANO 201812019 980185MZK0841232 PLE-0078 R$ 3.954,31 R$ 333,69 

8 FIA? UNO EVO 1.0 ATTRACTIVE FLEX ANO 201812019 990 195A4ZK0841229 PLE-7371 1$ 3.954,31 R$ 333,69 

9 FIAT UNO EVO 1.0ATrRACTIVE FLEX ANO 201812019 9B0195A42K0839239 PLE-5649 R$ 3.954,31 R$ 333,69 

10 RENAULT MASTER FURGÃO AMBULANCIA 2019/2020 93YMAFEXALJO988I2 QTX-2J57 - R$ 11.799,45 R$ 1.982,69 

I:I 

      

          

               



It DAS COBERTURAS 

As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de Indenização 
ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos Involuntários pessoais e/ou 
materiais, casados em seu próprio velculo, a terceiros transportados. terceiros não transportados, 
bem como demais situações cansadas pelo veiculo segurado. dec=entes, de risco aberto. 

11.1. COBERTURA COMPREENSIVA.,,  colido, incôndio a roubo danos causados no 
Próprio vefcub: 

a) danos causados no próprio velcuto 100(cem por cento) tabela FIPE; 
b) casco e demais superfícies; c) vidros e retrovisores, Faróis e lanternas. 

11.2. Responsabilidade Civil Facultativa RCFV: 
Danos Pessoais/Corporais (DC) 
1121. Danos Pessoais estimado em R$ 100.000,00 
11.22 Danos Materiais estimado em RS 100.000,00 

11-3 Acidentes Pssoala Puugetros - APP: 
a) Morte; estimado em R$ 10.000,00 
b) Invalidez Permanente a Parcial em R$ 10.000,00; 
Ó) Despesa Medica e Hospitalar em R$ 10.000.00. 
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Porto Alegre, RS 17/02/2022 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - máximo de 48 (quarenta e oito) horas após asoIlcitaço. 

PREÇOS: Os preços sio os apresentados na planilha anexa. 

Por ser expreSsO da verdade, firmamos a presente. 

Declaramos que no preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes aos serviços deste objeto, tais como: Taxas, Impostos, encargos sociais e 
trabalhistas,seguros,que possam hf1ufr direta ou hxllretamente no custo, e os produtos ofertados estilo em conformidade com os requisitos descntos no termo 

de referência. 

Declaramos atender a todas as condições estabelecidas. 

i"f 

AÃO 

J 
TE SEGU • SIA 
:90.180.. .'102 

w 
Representante Credenclado 

GUSTAVO GATUZZO 
CPF:406.01L308-55 RG: 48.265.843 
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- garantimos a substituição dos materiais, sem ônus para a Admlrtistraço Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso 
venham a apresentar viclos e/ou defeitos; 

nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos produtos, frete, seguro, embalagem, 
taxas, impostos e demais encargos Incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução 
completa do contrato; 

- o portador desta carta Sr.Gustavo Gatuzzo R.G.48.265.843, está devidamente habilitado a prestar todas as informações e 
esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obilgações 
relacionados com esta licitação 

Porto alegre, RS - 17/02/2022 

ç JfO 
GENTE SEG RA $/A 
CNPJ:90i.80. s"s  011.02 

Representante Credenclado 
GUSTAVO GATUZZO 

CPF:406.011.308-55 RO: 48.265.843 

CONfERECoo,q,i6 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05612022 

-; 75 

O MUN!CfPCO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nS CMPJJMF nÇá 19.208-22710001-09. com  rede 
Almirante Vasconcelos, sino., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, no iii. Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RG no  2487695 SSPIBA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa GENTE SEGURADORA SIA, pessoa Jurídica da direito 
privado, Inscrita no CNPJIMF sob o n 90.180.80510001-02 
estabelecida na rua Marechal Floriano Peixoto , 450, Centro 
Hlstorlco, Porto Alegre - RS, através de seu bastante procurador, 
o Sr. Marcelo Wais, portador de cédula de identidade ri2 
7009036166 SSP/RS e CPF flQ  632.005.380-15, denominando-se 
a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de prestação de serviços, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
00312022, pelo Prefeito Municipal em 11103/2022, sujeitando-se 
os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

jr5u' • -'O;

Irá Praça Amlrante Vasconcelos, sfti' Centro, Pi. hIa- CEP 46.120-000 
Tet (OXX7I) 3645-1147. CNPJIM 9. . .237/000t-06 

1111 

lite ce 
o 

pxafl 
Gerel 

a tos 

tç3tOS 

li E IíLL.IUIiU.U1L 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão ... 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o_n°  003/2022, oriundo do Zí 
Processo Administrativo n° 012/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pala 
CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520102, no 
8.668/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatórlo, normas, Instruções, Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00312022, passam a fazer parte integrantê deste instrumento contratual 8 
independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato é a contratação de seguro para os veículos 
pertencentes a frota Prefeitura Municipal de PolucalBA,  cuja descrição detalhada bem 
como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo ficitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico n.° 003/2022, parte Integrante deste instrumnto. 

IR 

2.1 - O prazo de vigência do presente Contrato e da apólice será 12 (doze) meses, das 24 
horas do dia 11103/2022 até as 24 horas do dia 11/03/2023, podendo ser prorrogado por iguais 
e SUCeSSIVOS períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da 
8.666/93. CP 

Go 
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7.1 - Limite de indenização correspondente ao valor estipulado e -.'6flce para o veículo 
segurado; 

2 
Praça Almranto Vasconcelos, sirP, Centro. PoJvcafeah?a - CEP: 

Te1 ( • 71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.808.237
t
Q9 11j 

ç0nfe 
original 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05612022 

íol 

3.1-  A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro de frota  de 
veículos oficiais, decorrente de prejuízos causados nos casos de: colisão; abalroamento; 
capotagem; queda de precipícios e de pontes; queda acidental, sobre o veículo, de qualquer 
objeto ou substâncias que dele não faça parte integrante e não esteja nele afixado; granizo, 
furacão; terremoto; submersão total ou parcial, prestação de serviços de socorro ou 
salvamento em situação decorrente de um dos riscos cobertos. 

ITENS: 
3.1.1. Cobertura tipo 1—Total e/ou compreensiva 
3.1.1.1. Colisão; 
3.1.1.2. IncõT)dlo; 
3.1.1.3. Roubo; 
3.1.1.4. Responsabilidade Civil Facultativa de veículos - RCFrV; 
3.1.1.5. Acidentes Pessoais de Passageiros —APP. 

JNTDAOBRAÇOESD 

4.1 - São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

- da CONTRATADA: 
a) Fornecer os veículos em perfeitas condições físicos para a execução dos serviços rotineiros 
e eventuais da Prefeitura Municipal de Pojuca conforme critérios de uso da administração. 
b)Comunicar qualquer discordância ou mudanças, no veículo, antes, durante e após a 
prestação do serviço, que apresentem ressalvas para condições de utilização. 
c). Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricantes, 
nos termos da legislação vigente, quando do objeto da cobertura. 
e) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos. 

11- do CONTRATANTE: 
a) Comunicar imediatamente qualquer ocorrência danosa ao veículo ou avarias havidas pela 
execução dos serviços. 
b). Responsabilizar-se por qualquer outro evento que possa ocorrer. 
Ó). Responsabilizar-se por todos os atos de direção dos seus profissionais. 
d) Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos. 

- 

ZÉ 

— 

... 

5.1 .. Apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a identificação e discriminação 
Individual de cada bem segurado, assim como, item próprio para cada um dos mesmos, valor 
de franquia, bônus. 

CLuUM ADA!b Pøs 
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6.1 - Conforme dispuser o órgão, a contratação do seguro incidirá sobre veículos de fabricação 
nacional e/ou estrangeira, aplicando-se como Prêmio Referencial - PR que servirá de base 
para cálculo do prêmio a pagar, bem como, valor de franquia, o previsto em tabela da 
Superintendência de Seguros Privados do Brasil - SLJSEP. 
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8.2. Bônus 

1 (um) na primeira renovação sem sinistro; 
2 (dois) na segunda renovação sem sinis 
3 (três) na terceira renovação sem sinist 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05612022 

12— Ém caso de sinistro com perda total a seguradora Indenizara 10001. da FIPE mais agravo 
de 101% somando 110% da FIPE, apara os veículos que tem FIPE; 

7.3 - Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo; 

7.4 - Cobertura de vidros protegidos em todo o território nacional, quer seja em substituição ou 
reparos; 

: Troca de pneu furado; 
- Serviço de chaveiro; 

Hospedagem em hotel; 
Cobertura de vidros e retrovisores, faróis e lanternas em todo território nacional que seja em 

substituição e reparos. 

Observação: em caso de serviços de pintura, responsabilizar-se pelos danos causados em 
superfícies não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas, borrachas, etc), aplicando-se 
para os demais produtos de conservação ou película protetora que garanta sua elasticidade e 
defenda contra intempéries. 

7.6 - Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos, devem ser imediatamente 
comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças. 

7.7 - No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro &o,j estofantento, pneus, 
garantia independente e especial, quando o caso assim necessitar. 

7.5 - Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos 
veículos em caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do 
veículo segurado, onde possam constar 
- 

 
Assistência 24 horas 

- Reboque sem limite de Km; 
- Transporte alternativo; 
- Serviço de Táxi; 

Socorro em caso de pane seca 

8.1. Franquia 
8.1.1. Casco - Franquia Reduzida não superior a 7% do Valor do casco 
8.1.2. DM - Danos Materiais a Terceiros Não; 
8.1.3. DP - Danos Pessoas a Terceiros Não; 
8.1.4. APP - Morte Por Passageiro Não; 
8.1.5. APP - Invalidez Por Passageiro Não; 
8.1.6. DMH - Despesa Medica Hospitalar Não 

Observação: Os serviços acima serão aplicados de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Pojuca, podendo vir a serem Incluídos outros Itens não previstos e que se tomem 
necessários à utilidade e manutenção do veículo. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05612022 

7 

4 (quatro) na quarta renovação sem sinistro; 
5 (cinco) na quinta renovação sem &niatro e assim sucessivamente até o 10 (dez) na décima 
renovação sem sinistro. •1 

9.1 - Renovação de Seguro - quando se tratar de veículos já previstos neste Contrato. 

9.2 - Novo Seguro quando se tratar de inclusão de veículo; mantendo-se a permanência dos 
seguros existentes no presente contrato. 

9.3 Endosso de Seguro - quando se tratar de substituição de veículo anteriormente objeto 
de cobertura. 

10.1 - As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de 
indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos 
involuntários pessoais e/ou materiais, casados em seu próprio veículo, a terceiros 
transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelo veiculo 
segurado, decorrentes de risco aberto. 

COBERTURA COMPREENSIVA: colisão, Incêndio e roubo —danos causados no 
Próprio veiculo: 
a) danos causados no próprio veicula 100(cem por cento) tabela FIPE; 
b) casco e demais superfícies; c) vidros e retrovisores, faróis e lanternas. 

Responsabilidade Civil Facultativa - RCF-V: 
Danos Pessoais/Corporais (DC) 
9.2.1. Danos Pessoais estimado em R$ 100.000,00 
9.2.2. Danos Materiais estimado em R$ 100.000,00 
9.2.3. Danos Morais estimado em R$ 100.000,00 
Acidentes Pessoais Passageiros - APP: 
a) Morte; estimado em R$ 10.000,00 
b) Invalidez Permanente e Parcial em R$ 10.000,00; 
c) Despesa Medica e Hospitalar em R$ 10. 000.00. 

11.1 - Base de cálculo: 
- Valor de mercado do veículo, conforme a tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisa 
Económicas. 
- Valor dos acessórios conforme mercado local. 
- RCF-V: Danos Materiais - S$ 100,000,00 (cem mil reais) 
-Danos Pessoais - R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
_APP .- R$ 10. 000,00 (dez mil reais) por passageiro 

11.2 - Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 04 (quatro) parcelas mensais e 
fixas. 

ti IT 
Praça Almirante Vasconcelos. em 0. Centro. P.juc&Bahfa-CEP 48 

Tal: (OXXT1) 36454147- CR JIMF t3.806.23710001-O6 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05812022 

12.1 - Pela prestação dos objetos deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os seguintes valores, conforme seja efetivamente prestado, moldes deste ajusto: 

Volkswagefl - 
Õnlbuz 15.180 
EOD 

2018r2019  9532E82W3KR908825 EDUCAÇ 

2 

3 

4 

8 

Voikswagen - 
Onibus 15.190 

1 E0D - 

VoUcswagen - 
Õnibus 15.190 
EOD 
Volkswagen - 
õnlbue 15.190 
EOD 
Vokswagen - 
Õnibus 16.190 
EOD 

2018/2019 

2018/2019 

2018/2019 

201812019  

9532E82W6KR914077 

9532E82W1 KR914083 

9532E82W7KR912838 

9532E82W9KR913828 

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃÕ - 

EDUCAÇÃO  

PLI(-5H23 

PLK-7029 

PIJ(-8F32 

PLK-8F44 

6 

7 

FIAT UNO 
EVO LO 
ATrRACT1V 
E FLEX 
FIAT UNO 
EVO 1.0 
ATFRACTSV 
E FLEX 

2018/2019 

2018/2019  

9BD195A4ZK0841230 

9BD195A4ZK0841232 

SA0tE PLE-3748 

?LE-0076 

8 
SAÚDE 

9 SAÚDE 

10 SAÜDE 

~UNO 
EVO 1.0 
ATrRAO'IlV 
E FLEX 
FIAT UNO 
EVO 1.0 
ATTRACTIV 
E FLEX 
RENAULT 
MASTER 
FURGAOAMB 
ULANCIA 

2018/2019 

201&2019 

2018/2019 

9B0195MZK0841229 

98D195MZK0839239 

93YMAFEXAUO988I2  

PLE-7377 

PLE-5649 

QTX-2J57 

1_ 

Valor Global do presente contrato é de R$ 12.378,12 (doze mil trezentos e setenta e oito 
reais e doze centavos), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mensais divido conforme 
apólice de seguro ou boleto bancário. 

13.1 - As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade - 03.08.08 103. 10. 10  
Atividade —202614013/4022 
Elemento de Despesa - 33.90.39.00 
Fonte de Recursos - 6202 17201 

Confere com 
original  

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e co 

Praga Ab,llrante Vescono&os, slfl", Centro, pojuca/Bah(a - CEP: 4 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05612022 

Praça An1rante Vasconoelos, Wn' Centro, poJucal8ahla - CE 
Te (OXX71) 3645-1147. CNPJ!MF: 13.806.23710001 
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14.1 - O pagamento devido será efetuado após a entrega da apólice dos bens segurados, será 
feito á vista com desconto ou em quatro parcelas mensais e fixas sem desconto. 

14.2 - O pagamento de qualquer indenização estará condicionado á comprovação da efetiva 
ocorrência do sinistro. 

14.3 - O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

14.4 - A garantia dos bens segurados adquiridos por este Edital deverão serem entregues na 
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças, rigorosamente, aquele descrito na nota de 
empenho, sendo que, na hipótese de entrega de garantia diversa, o pagamento ficará 
suspenso até a respectiva regularização. 

RUM-  LDCØASEqPOREAUSÏÀMENT&Ç' • 
: r. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Indica Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (( BGE), ou INPC - Indica 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (113GE)I  OU 
índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vaias, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o Índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida Independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do Interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

151 - Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - pela inadimplància de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução. 

§ 1. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá 
haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no art. 79, §§ 10  e 20, da Lei 
Federal n.°  8666/93. 

2°. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrat.r. cordo entre as partes, 
6 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 056/2022 
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precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conventõncin admInictrufivu. na føny,ii ofabt.1dd0 paio t. 70. ;nõ II o g 1°, da lei Poderal 
n.° 8.666/93. 

7 

Santos 
11 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

1 advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

I - ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
til - comportar-se de modo Inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

16.3 - Sem prejuízo das sanções  previstas no art. 87 da Lei Federal p,0  8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

16.3.1. no caso de recusa injustfflcada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
Prazo estipulado, caracterizará inexecuç&o total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 251% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

16.3.2. muita de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

16.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

16.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante a 
direito ao contraditório a à ampla defesa. 

16.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e rio contraié e das demais cominações  legais. 

Praça Abitrante Vasconoetos. s1n' Centro, Poluoa/Balifa - CEP 48.12 
Te (OXXZI) • 5-1 47- CNPJW: 

13062J 
ÇU" 

Co"  
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RO: II  
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tI 
Carlos ..Bas 
P1 MUNICÍPIO DE POJ 
CONTRATANTE 

ESTADO DA BAHIA 

POJU 
PU3 Wic;ui.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 05612022, 

17.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o 
direito de fiscalizar a fiei observânGia das disposições contratua1, promovendo a afeilção 
qualitativa dos produtos a serem entregue. 

17.2 A execução do contrato oriundo do presente Dispensa será acompanhada e fiscalizada 
pela Servidora Sr'. GUCIA MARIA SANTOS DE CARVALHO designada e devidamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto n° 05112022 
de 03 de fevereiro de 2022. 

o 

17.3 A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou 
a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 

17.4 O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitosobservados. 

18.1 - Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

18.2 - Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de 
duas testemunhas. 

CARLOS EDUARDO ~nado de fama digital 
PINTO DE Ãpor CARLOS EDUARDO 

/Yjt) DE  SOUZA: 
SOUZk61642O10049 /J 6164O1 0049 

Marcelo Wais 
P1 GENTE SEGURADORA SIA 
CONTRATADA 

Testemunha 02: 

Confere com 
rig flat 

1 

1 

$ 
Praça Mniirantc1itsconcelo. Fn' Centro, Pojuca/Bahia—CEP: 4&120.000TcI: 

(OXX71) 3645-1141 -CNPJ/MF 13.SO6.2370o1-O6 

/i 
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POJUCA 
,&,.,,t.,,,. I11p,l. 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA -ASSESSORIA JURÍDICA 

1: 

Em razãc, do veículo (FIAT UNO ATTRACflVE, Placa PLE-7377) que 

da Prefeitura Municipal de Pojuca, o que fez reduzir 

faz mais parte da frota 

de bens segurados, 

12 - ADITIVO DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR (CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA-BA) CONTRATO N 

056/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  003/2022 - EMPRESA GENTE SEGURADORA S/A. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, GENTE SEGURADORA S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ng 90.180.605/0001-02, 

situado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Centro Histórico, 

Porto Alegre-RS, neste ato representado pelo senhor Marcelo Wais, 

brasileiro, portador do RG n2  7009036166 SSP-RS, e. inscrito no CPF 

sob o n2  632.005.380-15, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as cIusuIas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto - 7 : 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de seguro para-os veículos pertencentes a 

frota da Prefeitura Municipal de I?ojuca-BA, cuja descrição detalhada bem como.as  obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidadê Pregão Eletrônico n2  

003/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art 757 do Cádkio Civil Brasileiro, Parecer AGU 

06/2015, Acórdão TCIJ 600/2015, art. 62, §391 1 c/c art. 57, li, da Lei 8.666/93 

Fica aditivado o prazo do contrato de n 056/2022, por mais 12 (doze) meses, a viger de 

11/03/2023 a 11/03/2024. 

CLÁSULA TERCEIRA - Do Aditivo de Supressão de Valor - Art. 65, § 1', da Lei 8.666/93 
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ORA SIA. 

SR. MARCELO WAIS. 
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GENT 

CO NTRATAD 

As ss jur)dic 
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MUNICÍPIO 'E POJU*A 

CARLOS EDU .1.ASTOS LEITE 

POJUCA 
PAIPIIrUA MUNJ UMAL  

necessário se faz a supressão dos valores financeiros que antes eram pagos a título de seguro 

daquele referido bem. 

Parágrafo único: Com efeito, identificado o valor anual pago de seguro do referido autom6vet, 

no montante de R$ 333,69 reais, é que deve haver a supressão do valor total do contrato, da 

referida quantia, essa equivalente a 2,695805179% do seu valor global. 

CLÁUSULA QUARTA— Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.10.10,03.08.08 

Atividade: 4022,2026 

Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

Fontes de Recursos: 15001002, 15001001 

CLÁIJSUA QUINTA - Da Fundamentacão 

O presente aditivo de prazo e supressão de valor está amparado Art. 65, § 2 0, da Lei 8.666/93 

c/c Art. 757 do Código Civil Brasileiro, Parecer AGU 06/2015, Acórdão ICU 600/2015, art. 62, 

§39,1 dc art. 57, li, da Lei 8.666/93. 

ctÁusul.A SEXTA - DAS DESPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

supressão de valor do contrato em 03, .Çrês) vias de igual teor e forma, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca - BA, 10 de Março de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIP?0 DE POJUCA 

ASSESSOBIMURbICA 

e 

12  - mvo DE VALOR (CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VE(CULOS PERTENCENTES A 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA-BA) CONTRATO N9 056/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO NQ 003/2022 - EMPRESA GENTE SEGURADORA S!A 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POiUCA-ØA pessoa jurFdlca de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ nQ 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, GENTE SEGURADORA S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  90.180.605/0001-02, 

situado na Rua Marechal Florlano Pebcoto, n 450, Centro Histórico, 

Porto Alegre-RS, neste ato representado pelo senhor Marcelo Wais, 

brasileiro, portador do RG n2  7009036166 SSP-RS, e Inscrito no CPP 

sob o n2 632.005.380-15, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço,  mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA, Do Objeto 

O objeto do presente consiste no aditivo de vIor,-este de 6,915428191% sobre o valor Inicial 

do contrato, cujo objeto é a contratação de seguro para os veícplos pertenceptes a frota da 

Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licltatárlo na modalidade PregSo Eletrônico nia 

003/2022, aqui Integrando este aditivo Independente de transcriçEo. 

CLASULASEGUNDJ -Do AdIt1vode Velar - ArL 65. í LL19I LeF8,666/93 

Fica aditivado o Contrato de n' 056/2022, com acréscimo de 6,915428191% sobre o seu valor 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos OrcamentáTios 

        

            

            

   

'As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números 

       

- órgão: 03.08.08, 03.10.10 

- Projeto/At!v1dede; 2026,4013,4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 
- Pontes: 6202,7201 

          

cIÁusuA QUARTA— Da Fundameunaco 

O presente aditivo de valor está amparado rio Art. 65, 1, b, t 8.666/93. 

CLAPSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto orIgInal. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

       

   

   

   

   

   

   

   

   

   

          

    

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

       

e. 

asslnadas 

Pojuca - B4, 16 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

    

    

    

   

    

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CARLOS EDUARDO Aodemadlgftal 

PINTO DE pOrCARLOSEDUARDO 
LM 

SOUZA61642010 S. .1642010049 
GENTE SEGURADORAS/A. 

CONTRATADA - REP. SR. MARCELO WA1S, 
Confere COnI  
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As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de do 
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POJUCA 
POZIUTUIA JIWILCZPM. 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE VALOR (CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 05 POJUCA-BA) CONTRATO No 056/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  003/2022 - EMPRESA GENTE SEGURADORA 5/A. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, Inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, GENTE SEGURADORA S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 90.180.605/0001-02, 

situado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Centro Histórico, 

Porto Alegre-RS, neste ato representado pelo senhor Marcelo Wais, 

brasileiro, portador do RG n2  7009036166 SSP-RS, e inscrito no CPF 

sob o n2  632.005.380-15, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente consiste no aditivo de valor, este de 16,37154731%, sobre o valor 

atualizado do contrato, cujo objeto é a contratação de seguro para os veículos pertencentes a 

frota da Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2  

003/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, 12, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 056/2022, com acréscimo de 16,37154731%, sobre o seu valor 

atualizado, o que totaliza em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 2.312,00 (dois mil 

cento e doze reais). 
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P*EF1TVkA MUNICIPAL 

 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDiCA 

- órgão: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4022 
- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- pontes: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, 1, b, §12, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca /BA, O1 de dezembro de  2021.00  

GENTE SEGURADORA S/A. 

CONTRATADA - REP. SR. MARCELO WAIS 

2 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:IIwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:43:46 do dia 08/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/08/2024. 1/li iii iii!, / 1!! 
Código de controle da certidão: 2É4.Ó9tC502 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'o', 



Ag- 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ base: 90.180.605/ 

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 08 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
'da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

I
Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 
'Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 

:taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação: 
) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de lTCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
;procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
,ou partilha de bens. 

,Esta certidão é válida até 7/4/2024. 

'Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
httrs://www.sefaz.rs.ciov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

111,uí 11 
Certidão n°: 27777251 

Autenticação: 38028706 

e 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA 

Esta certidão é válida até: 09/03/2024 

Nome: GENTE SEGURADORA S.A. 

CNPJ: 90.180.60510001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos 
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em processos de execução fiscal, 
lançados até 31 de janeiro de 2024. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 
certidão negativa. 

Certidão emitida em 08/02/2024 às 16:08:59, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF 
0412003. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de 
autenticidade 6206528656C6 

e 



CA a xlwA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

90.180.60510001-02 

GENTE SEGURADORA SA 

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO 
ALEGRE / RS 190020-060 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2024 a 11/03/2024 

(Ir ,lffí!IIf (1 ((II f!( 
Certificação Número: 202402110039328949296 

Informação obtida em 19/02/2024 08:03:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

19/02/2024, 08:04 Consulta Regularidade do Empregador 

 

Voltar ,  

 

Imprimir 
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de internet 

 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=-XEtrU  Eee8JhnzNsfyUVWTzA6win03LmPgW-q_6.crjpcapllx2ø4_sicr... 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 90.180.  

1P1
j 

Certidão n°: 12Ó/.Õ4 

Expedição: 08/02/2024, às 16:08:17 
Validade: 06/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

de 
tc:c& 

 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

 



   

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

\ POUIC*7 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 036/2024 - SEGAD 

Pojuca, 08 de Fevereiro de 2024. 

Ao Financeiro 

Assunto: Aditivo de Renovação ao Contrato N° 056-2022 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Renovação ao Contrato N° 056-2022, por igual período 12 (doze) meses no valor 

atualizado do Contrato representando R$ 15.012,43 (quinze mil e doze reais e 

quarenta e três centavos) com a GENTE SEGURADORA SIA, cujo objeto é a 

Contratação de Seguro para os veículos pertencentes a frota Prefeitura Municipal de 

Pojuca/BA. Solicitamos a Reserva Orçamentária no valor de R$ 15.012,43 (quinze mil 

e doze reais e quarenta e três centavos). 

SAÚDE - R$ 5.095,76 

EDUCAÇÃO —R$ 9.916,67 

Atenciosamente, 

 

 

 

Luiz 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



09102/2024 

5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ccd. Reduzido 2026.39.15001001 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026 - GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Impdsto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

6.511.983,33 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N  056/2022 PARA SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
Á FROTA ,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA, CONF. Cl N° 36/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO NO: 15912024 

Data da Reserva 

Ógão Solicitante 

Solicitante 

ISABÊL CRISTINA DOS SANTOS 

'Dotação Orçamentária 

rSaldo Anterior da Dotação Saldo Atual Valor da Reserva 

6.521.900,00 9.916,67 

Mdtivo 

POJUCA, em 09 de fevereiro de 2024 

f,JJ 4O' 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Solicitante 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALVARO SIE' INSKI NASCIMENTO 
ponsável 

CPF: 484.902.965-53 



09/0212024 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Cód. Reduzido 4022.39.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- I-IOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Foite da Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

J 
DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N  05612022 PARA SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
Á FROTA ,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA, CONF. Cl N° 36/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 16012024 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

Solicitante 

Dotação Orçamentária 

aIdo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

474.673,82 4.094,69 470.57913 

Motivo 

POJUCA, em 09 de fevereiro de 2024 

ERISMENDE FERREIRA JsS SANTOS 
Solicitante 

ALVARO SIER - NSKI NASCIMENTO 
ReponsáveI 

CPF; 484.902.965-53 FUNDO MUNICIPAL DE SA DE DE POJUCA 



ALVARO SIERPI -1(1 NASCIMENTO 
Res. nsável 

CPF: 484 02.965-53 

30.528,93 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

31.530,00 1.001,07 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 161/2024 

  

Data da Reserva 

09102/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

RISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 4013.39.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 4.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PSF 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontè de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Sàúde 

Motivo 

DESTINA-SE PARA O ADITIVO DE RENOVAÇAO DO CONTRATO N  058/2À PARA SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES 
Á FROTA .PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA, CONF. Cl N° 36/2024 

\ 

POJUdA, em 09 de fevereiro de 2024 

ERISMENDE FERREI DOS SANTOS 
Solicitan 

FUNDO MUNICIPAL. DE S ODE DE POJUCA 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 040/2024 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Fevereiro de 2024. 

Ao JURÍDICO 

ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 056-2022 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Renovação ao Contrato N° 056-2022, por igual período 12 (doze) meses no 

valor atualizado do Contrato de R$ 15.012,43 (quinze mil e doze reais e 

quarenta e três centavos) com a Empresa GENTE SEGURADORA SIA, cujo objeto 

é a Contratação de seguro para os veículos pertencentes a frota Prefeitura 

Municipal de Pojuca/BA. 

A Celebração do Aditivo de Renovação ao Contrato N° 056-2022 com a 

GENTE SEGURADORA S/A é fundamentada em diversas razões que visam 

garantir a segurança e a continuidade das operações da frota da Prefeitura 

Municipal de Pojuca, especialmente em suas Secretarias de Saúde e Educação. 

A Renovação deste Contrato é essencial para manter a cobertura de Seguro 

dos Veículos que compõem a Frota Municipal, protegendo-os contra possíveis 

danos, roubos ou acidentes que possam ocorrer durante o seu uso para as 

Atividades Administrativas, de Saúde e Educacionais. 

Além disso, ao Renovar o Contrato por um período adicional de doze meses, 

no valor atualizado de R$ 15.012,43, a Administração Pública demonstra sua 

responsabilidade em assegurar a proteção do Patrimônio Público e o 

funcionamento adequado dos Serviços oferecidos à população, especialmente nas 

áreas críticas como Saúde e Educação. 

Outro aspecto importante é a continuidade do serviço prestado pela GENTE 

SEGURADORA S/A, uma Empresa especializada no ramo de Seguros, o que 

garante expertise e confiabilidade na Gestão dos sinistros e na assistência aos 

usuários da Frota Municipal em caso de necessidade. 



e 

  

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Em suma, a Celebração deste Aditivo de Renovação ao Contrato com a 

GENTE SEGURADORA SIA é justificada como uma medida necessária para 

garantir a segurança dos Veículos da Frota Municipal, proteger o Patrimônio 

Público, assegurar a continuidade dos serviços essenciais de Saúde e Educação. 

Atenciosamente, 

e 

Luiz 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PIEPEXTURA RUIUCIPAt. 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORtA JURÍDICA 

/~w  

r 

e 

Pojuca, 16 de Fevereiro dé 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

/ 
Consultado: Assessor Jurídico - Assunto: Aditivo de Prazo do Contrato 056/2022 da GËNIË 

SEGURADORA S.A. 

/ 
Ementa: Pyrrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  003/2022. bonfrotô ri0  

056/2022. Contratação de seguro para os veículos pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Pojuca. Serviços contínuos. Previsão Legal. Art. 757 do Código 

Civil Brasileiro, Parecer AGU 06/2015, Acórdão TCU 600/2015, art. 62, §3 21  1 

dc art. 57, II, da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

acerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por doze meses, -ao 

Contrato n0  056/2022,"nde figura como contratada a empresa GENTE SEGURADORA S.A, 

tendo por objeto a contratação de seguro para os veículos pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Pojuca. 

/ 
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no próximo dia 11 de Março 

do-  corrente ano pelo que necessita de mais prazo para dar continuidade dos serviços 

prestados. Salienta ainda a importância do serviço de seguro, esse necessário para garantir a 

integralidade da frota de automóveis, assim como resguardar os patrimônios de possíveis 

perdas e reduzir o ressarcimento financeiro para terceiros, por motivos diversos que 

porventura possam vir a ocorrer, advindos da ocorrência de sinistros durante a sua utílizaça. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

li- Do Direito 

1 



POJUCA 
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- Da Legalidade na prorrogação de prazo 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidads, mas 

necessário fixar esclarecimentos sobre a natureza jurídica do pacto em exame. 

Trata-se, em verdade, de Contrato Privado e não Contrato Administrativo.- 

Parece estranho, uma vez que estamos a negociar com um Ente Público, mas existam exceções 

à regra tais como os contratos de locação, seguro e empréstimo, tal qual previsto no art. 62, 

§3, 1, da Lei 8.666/93, onde esses não se subsumem ao tipo Contrato Administrativo. 

Feitas essas considerações, cuja roupagem legal segue abaixo transcrita, fica assente de 

dúvidas que o contrato em estudo (seguro para veículos) autoriza a sua prorrogação ante ã 

ppssibilidade de se enquadrar tal objeto como demanda de natureza contínua, face a 

importância crucial para a preservação do patrimônio do Município. 

Nessa quadra é fato que a extensão temporal é possível de ser feita, face a necessidade da 

administração de tais serviços, aplicando-se ao contrato vigente o regramento de direito 

privado, in casu, Código Civil Brasileiro e, de maneira reflexa, tão somente por analogia, por 

ser o serviço essencial à gestão, a norma da lei licitatória, in casu, art. 57, II. 

Em assim sendo o pleito do diligente Secretário se traduz em formalizar a prorrogação dó 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 12 (doze) ri,ess, a 

Viger de 11/03/2024 a 11/03/2025. 

o 

No que pertine a duração dos contratos administrativos regra geral este, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro, exceto quando se tratar de serviços de natureza contínua tal qual previsto no at. 

57, II, da Lei 8.666/93. 

Acerca da natureza de continuidade de tais pactos, estudemos. 

III - Da natureza contínua dos serviços previstos no Art. 57, II, Lei 8.666/93 

Os serviços objeto do presente contrato podem ser enquadrados como contínuos, ou seja, não 

podem parar, pois causariam danos irreversíveis gerando sérios prejuízos para as diversas 

Secretarias que demandam todos os dias no uso dos veículos pertnce. a Pr Ítur 

2 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Alturi 

Art. 62, §32,  da Lei 8.666/93 

Municipal de Pojuca. Assim, acaso haja alguma sinistralidade, como de fato já aconteceu, 

necessário que se tenha uma cobertura securitária para reduzir os prejuízos financeiros que  

venham a recair sobre a gestão. 

Quanto à peculiaridade de ser contínuo o serviço, colhe-se o entendimento do exarado na 

obra Licitações e Contratos que assim dispõe, in verbis: 

"A Administração deve definir em processo próprio quais são seus serviços 

contínuos, pois o que é contínuo para determinado órgão ou entidade pode não ser 

para outros. São exemplos de serviços de natureza contínua: vigilância, limpeza ê 

conservação, manutenção elétrica e manutenção de elevadores. O prato de cÓntrto 

para prestação de serviços contínuos pode ser estabelecido pará um détérniadb 

período e prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e 

condições mais vantajosos para a Administração, até o limite de sessenta meses (... )" 

Em outro ato regulamentar o Anexo 1, da Instrução Normativa da SLTI do MínitriO dÕ 

Planejamento, Orçamento e Gestão n.2 02, de 30 de abril de 2008, que dispõe sobre regras e 

diretrizes para a contratação de serviços, define serviços continuados como "aquelés ondè a 

interrupção possa comprometer a continuidade das atividades da Administração e cuja 

necessidade de contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e 

continuamente". 

É o que se vislumbra na situação em estudo. 

Estudemos o texto legal do art. 57, li, da Lei 8666/93, que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

ii - à prestação de serviços a serem executados de formo contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

. 

li 

IV- Contrato de Seguro. Regência de norma de direito privado 
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Superada a argumentação anterior de que o contrato em estudo possui, de fato, natureza 

contínua, é dever desta Assessoria pontuar que a regência legal do referido pacto é de 8~ 

privada, onde o art. 757 do Código Civil traz a previsão legal parar tal enquadramento. 

Nesse sentido art. 62, § 39, inc. 1, da Lei n2 8.666/93, delimita o regime jurídico aplicável aos 

contratos celebrados pelo Poder Público, de conteúdo eminentemente privado, neles se 

inserindo os contratos de seguro em face de expressa previsão legal. Vejamos: 

Art. 62. ( ... ) 

§ 32 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 

que couber: 

-aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder PúbiidÕ 

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemerite, por 

norma de direito privado. (Grifamos.) 

Sobra esse dispositivo MARÇAL JUSTEN FILHO ensina: 

a regra disciplina a hipótese em que a Administração Pública participe dós contratos 

ditos de direito privado. Tais contratos, no direito privado, apresentam caracteres 

próprios e não comportam que uma de suas partes exerça as prerrÕtivas 

atribuídas pelo regime jurídico de direito público, à Administração. (JUSTEN FILHO, 

2010, p. 761.) 

Desse modo, como dito acima, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela 

Administração não podem ser classificados como contratos administrativos, propriamente 

ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras do direito privado e pelas 

condições fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, a Superintendência de 

Seguros Privados (SUSEP). Mas nem por isso escapam da possibilidade de enquadramento pelo 

poder público. 

Nesse sentir, a teor do artigo elaborado pela Editora Zênite, os "contratos de seguro definem 

estipulações em favor de terceiro, por meio das quais o segurador se obriga, mediante o 

pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou . oisa, 

contra riscos predeterminados" (art. 757 do Código Civil). 

4 



W. POJUCA 
PRE FEITURA •UN1CIPA. 

4. 

E a tese da referida Editora está lastreada no Código Civil, em especial no art. 57, que aqui 
reproduzimos: 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamrto 

do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa 

contra riscos predeterminados. 

No mesmo sentimento de natureza privada, tal qual comungado pelas transcrições acima, a 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO no Parecer n2 06/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, também 

consigna ser o referido pacto regido por normas privadas. Estudemos: 

V. O contrato de seguro é um contrato privado, mesmo quando firmado com a 

Administração Pública, e serão aplicadas normas de direito privado correlatas, 

mas que deve observar, quando possível, as regras dos artigos 55 e 58 a 61 da lei 

8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe o inc. l do § 32•  dó art. 62, da 

mencionada lei. VI. Mesmo sendo um contrato privado, não são afastadas as 

regras legais a respeito da necessidade de licitação e renovação contratual para 

efetivar a contratação do seguro veicular. Vil. Por se tratar de uma nova 

contratação, a autorização legal de renovação atua como verdadeira causa legal 

de contratação direta sem licitação de contratos de execução de serviços 

continuados, caso esta seja a forma mais vantajosa para a administração. 

 

E essa orientação se coaduna justamente com aquela adotada pelo Tribunal de Contas da 

União no Acórdão nQ 600/2015, Plenário, no qual se concluiu que o contrato de seguro é um 

contrato de serviço continuado, devendo ser observado o inc. II, do art. 57 da LLC, com a 

ressalva de que não se aplica, nesse caso, o prazo de 60 meses do referido inciso, rYor se fr'atar 

de contrato de direito privado firmado com a Administração, ficando ao encardo da gestão, 

face a sua necessidade, prorrogar os contratos enquanto existir a real importância do serviço. 

 

 

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o contrato de seguro 

comporta solução que pode ser configurada como contínua, de modo que isso admitiria a 

contratação sucessiva, e reflexa, com base no art. 57, inc. li, da Lei n2  8.666/93, sem que, 

contudo, fosse imposto o limite de 60 meses. O prazo, inclusive, poderia ser .iior que o 

referido. 

5 
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IV - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a presença das certidões válidas. 

IV -Condusão. 

Ante ao todo exposto opinamos, com arrimo no Art. 757 do Código Civil brasileiro, Párecer 

AGU 06/2015, Acórdão TCU 600/2015, art. 62, §32,  1 c/c art. 57, II, da Lei 8.686/93, esses 

aplicáveis por reflexo ao interesso público em manter sua frota atualizada, pelo deferimento 

da prorrogação de prazo requerido, por mais 12 meses, a iniciar-se em 11/03/2024 e findar 

em 11/03/2025. 1-1 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de convehiência de 

prazo pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

É o opinativo, s.m.j 
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POJUCA 
PMEFIITUMA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

2 - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA-BA) CONTRATO N9  056/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  003/2022 - EMPRESA GENTE SEGURADORA 5/A. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, GENTE SEGURADORA 5/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  90.180.605/0001-02, 

situado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, Centro Histórico, 

Porto Alegre-RS, neste ato representado pelo senhor Marcelo Wais, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviço, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de seguro para os veículos pertencentes a 

frota da Prefeitura Municipal de Pojuca-BA, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2  

003/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. 757 do Códiqo Civil Brasileiro, Parecer AGU 

06/2015, Acórdão TCU 600/2015, art. 62, §391 / dc art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Fica aditivado o prazo do contrato de n° 056/2022, por mais 12 (doze) meses, a viger de 

11/03/2024 a 11/03/2025. O valor atual do contrato é de R$ 15.012,43 (quinze mil doze reais 

e quarenta e três centavos), conforme proposta de seguro n° 01.31.000244796.1.2, em anexo. 



Pojuca - BA, 06 de Março de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

UNICIPIO DE POJ 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.10.10, 03.08.08 

Atividade: 4022, 2026,4013 

Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

Fontes de Recursos: 15001002, 15001001 

CLÁUSUA QUINTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado Art. 757 do Código Civil Brasileiro, Parecer AGU 

06/2015, Acórdão TCU 600/2015, art. 62, §32,  1 dc art. 57,!!, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

supressão de valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

VICTORIA Assinado deforma 
MACCARI /\digital por VICTORIA 

SOARES:8481 2 4C RI 

5053
SOARES:84812265053 

GENTE SEGURADORA S/A. 

CONTRATADA - REP. SR. MARCELO WAIS. 



IOF: 
R$ 0,00 

Prêmio Total: 
R$ 15.O2,43 

Valor de frac.: 
R$ 0,00 

Custo de Emissão: 
R$ 0,00 

Prêmio Líquido R$: 
R$ 15.012,43 

gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP: 15414.00199612004-18 

GENTE SEGIJRADORA. CNPJ: 90.180.66510001-02 - SUSEP 06793 

DADOS DO SEGURADO 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CNPJ/CPF: 13806237000106 Sexo: Não Aplicável Nascimento: ~Aplicável 

  

CEP: 481200Ó0 

UF: BA 

Endereço: PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS S/N 

 

  

Bairro: CENTRO Município: POJUCA 

   

DADOS DO CORRETOR 

Corretor REZENDE & LIEFQUIN REPRES.ADM.CONSULT.E CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA Sucursal: 001 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

-j Tipo de cobrança: Boleto  Plano de pgto: 1+0  Primeira parcela: 11$115.012,43  Demais parcelas: R$ 0,00 

'Paróóla Valor Data 

R$ 15.012,43 18/03/2024 

   

 

COMPOSIÇÃO DO PRÊMIO 

  

DADOS DA PROPOS1A 
Data da Cotação: Válida por Inicio Vigência: Fim Vigência: Renova api: 
2610112024 - 24h do dia 11/0312024 24h do dia 1110312025 111306 

OBSERVAÇÃO DA PROPOSTA 
[ção dos veículos poderá ser efetuada em oficinas de livre escolha do segurado, conforme a opção de planb selecionada: Gente Auto. 

Em çoji,c$ncia com a Circular SUSEP n612/2020, que dispõe sobre a política de prevenção à lavagem de dinheiro, bem como à prevenço é 
[coibição doFinanciamento do Terrosismo e Pessoas Expostas Politicamente, a Sociedade Seguradora solicita o preenchimento abaixo: 

~[Grau da Pessoa exposta politicamente? Se relacionamento próximo, nome da pessoa exposta: relacionamento: Não Informado.  
Propohoa Companhia de Seguros, com pleno conhecimento e aceitação das Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares que fazem parte, 
integrante da presente proposta, a realização do seguro acima proposto. As informações necessárias, completas e verdadeiras, exaradas néstas e 
nos questionários anexos, constituem elas, pela sua veracidade, a base do contrato e, deste modo a integram. Assume o propónente iritegri 
responsabilidade pela exatidão das informações prestadas, autorizando a Companhia de Seguros, caso aceite a sua proposta a emitir a apólice cujo 
prêmio de seguro se compromete a pagar de acordo com a legislação vigente. De acordo com as Circulares 251, 256 e 269/04 da Superintendência 
de Seguroá Privados, o recebimento antecipado do prêmio, não implica em aceitação da proposta, que poderá ser recusada pela Seguradora a.é o 15 
dia de ,seu'recebimento, restituindo, nesta hipótese ao proponente o prêmio pago corrigido pela TR. 



Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

gente 
seguradora 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/20t)4-18 

N° Item: Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VW/15.190 
EHD ORE

EOD Placa: PLH4791 fipe: 999994 

1
Chas: 9532E82W3KR908625 Ãno/Mod: Zero KM: Sim() Não(X) 

201812019 

Categôria ONIBUS E MICROONIBUS SEM Combustível: Passageiros: Produto: Bônus 2 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICITACAO 

COBERTURAS 

Nome cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 22.99889 R$ 241.198,89 R$ 983,19 
RCF - DANOSMATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,14 
RCF-DANOS CORPORAIS R$ 0.00 R$ 100.000,00 R$ 7,15 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,07 
APP - MORTE ACIDENTAL R$0,00 R$ 10.000,0 R$2,18 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 4,30 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 2,44 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$441,33 R$0,00 R$5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 252,54 
HOTL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3,60 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$500,00 R$0,00 R$21,44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
1O1AL R$ 1.807,35 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIPS,ACESSÓIOS, MÓ foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade 'lor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabele-ce uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente national 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONAUT 



Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

gente 
seguradora 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS. PROCESSO SUSEP:15414.001996/200448 

N° Item: Marca: VOLKSWAGEN R
Modelo: VW/1 5"9° EOD Placa: PLK5H23 fipe: 99999-9 EHD

2 Chassi: 9532E82W6KR914077 bfb1M0  01812 0 
Zero KM: Sim() Não()) 

Categoria ONIBliS E MICROOMBUS SEM Combustível: Passageiros: Produto: Bônus 2 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 UCI1P1CAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.454,29 R$ 241.971,44 R$ 989,07 
RCF -DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,16 
RCF-DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 7,17 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2.19 
APP -INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 4,32 
APP -DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0.00 R$ 10.000.00* R$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 5,49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (AXI) R$0,00% R$0,00 R$252,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 l$ 3,0 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 11$ 5,49 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
1O1AL R$ 1.813,33 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenção!As coberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item fdi contratado na modalidade 'lor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fira garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda correnle nci6na 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSE:1 414.O1996/2O04-18 

N° item- 

3 

Modeiõ: VWII5.190 EOD 
HD ORE 

kno/Mod: 
1 2018/2019 

fipe: 99999-9 Marca: VOLKSWAGEN 

Chassi: 9532E82W1 KR914083 

Placa: PLK7G29 

Zero KM: SimUNão(X) 

Categoria ONIBUS E MICROONIBUS SEM 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS 

Combustível: 
GASOLINA 

COBERTURAS 

Passageiros:  
60 

Produto: 
LCI'CAO 

Bônus 1 

Nome Cobertura: 

CASCO (COMPREENSIVO) 

RCF .DANOS MATERIAIS 

RCF - DANOS CORPORAIS 

RCF - DANOS MORAIS 

APP - MORTE ACIDENTAL 

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES 

PARA-BRISA DIANTEIRO 

FARO IS 

TROCA DE PNEU 

CARGA DE BATERIA 

TRÁNPORTE ALTERNATIVO (TAXI) 

HOT: 

LANTERNAS 

RETROVISORES 

PARA-BRISA TRASEIRO 

VIDROS LATERAIS 

GUINCHO  

PANE SEA 

CHAVEIRO 

TO1L  

Franquia: 

R$ 23.454,29 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.100,00 

R$ 441,33 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 000% 

R$ 335,45 

R$ 408,66 

R$ 1.100,00 

R$ 500,00 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 0,00%  

LMI: 

R$ 241.971,44 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 10.000,00,  
R$ 10.000,00* 

R$ 10.000,00-

R$ 0.00 

R0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Prêflio. 

R$ ó89,07 

R$ 5,16 

R$7,1 

R$ 8,09 

R$ 2,19 

R$ 4,32 

R$ 2,45 

R$ 21,44 

R$ 5,49 

R$ 0,71 

R$ 0,32 

R$252,54 

R$ 3,60 

R$ 5,49 

R$ 5,36 

R$ 19,37 

R$ 21,44 

R$ 428,76 

R$ 30,19 

R$ 0,17 

R$ 1.&i3, 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho lLlMITAEO.; 
* Nas cobérturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

AtençâoiAs coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não fo'am 
contrajadas.. 

Este iqm foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva que estabelece uma 
an qutia lxa garantida ao segurado no caso de indenização integral do veículo fixada em moeda corrente nacional 

e etÍiIadapélas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

PeffiFdô Risco 



gefltê.. 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31 .000244796.1.2 

SEGURO DEAUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEt:15414.001996/2Ó04-18 

* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro 

Modelo: VW/15. NOkLO Ma VOLKSWAGEN E.HD ORE
190 EOD Placa PLK8F32 fipe 999999-9 

Chassi: 9532E82W7KR912838 Zero KM: Sim() Não(X) 

Categnià ONÍBUS E MICROONIBLJS SEM Combustível: Passageiros: Produto: ónus: 2 
COBRANCÃ DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICrIICAO  

COBERTURAS  

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.454,29 l$ 241.971,44 R$ 99,07 
RCF - PANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,16 
RCF -DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 7,17 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 2,19 
APP -INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 4,32. 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* l$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FARO[ R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 5.49 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,32 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) - R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 25,54 
HOTI2' R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3,60 
LAI.tYENAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 5,49 
RE1R9VJOJES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PA,BA.rRASEIRo R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDIÇ$.14TÉRAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
GUIt4CHd R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA . - R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 30,19 
CHÃVËIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
T0 R$ 1.813,33 

Táxi,ássistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPRO.POSTA 

Atenção! As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não fÓrám 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade 'Ior Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



gente 
segu rad ora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004-18 

* Nas foberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

N* item: Marca: VOLKSWAGEN Modelo: VW/15.190 EOD 
EHD ORE P1 PLK8F44 fipe: 999999-9 

Chassi: 9532E82W9KR913828 Ano/Mod: Zero KM: Sim() Não(X) 
201812019 

Categoria ONIBUS E MICROONIBUS SEM Combustível: Passageiros: Produto- Bônus 2 
COBkANCA DE FRETE NACIONAIS GASOLINA 60 LICITACAO 

COBERTURAS 

Nome Cábertura: Franquia: LMI: Prêmib 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 23.45429 R$ 241.971.44 F$ 989,t7 
RCFrÕb,NOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 5,16 
RCF-, DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000.00 R$ 7,17 
RCF- DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 8,09 
APP -,MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 2,19 
APP - INVALÍDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 4,32 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 2,45 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 5,49 
TROCADE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,71 
CARGA DEBATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,3 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 2S2,54 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 3.60 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 5,49' 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 5,36 
PARA-BlSA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 19,37 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 21,44 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 428,76 
PANE SECA - R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,19 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
TOTAL R$1.813,33 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) IUMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

AteTlçAolA5 coberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade \,lor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma 
quantia fixa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacicnaI 
e estipulada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Pe'fiIde Risco 



/ 

gente 
seguadora 

Proposta de Seguro 01 31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/2604-18 

No Item' Ma rca. FIAT Modelo: UNOATTRACTIVE Placa: PLE3749 fipe: 001424-9 
6 Chassi: 98D195A4ZK0841230 Ano/Mod: 2018/2019 Zei KM: Sim() Wão(X) 

Produto- CatdóSria PASSEIO NACIONAL Combustível: GASOLINA Passageiros LICI1ACAO Bônus O 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: - Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 3.954,31 VMR 100% R$ 65,99 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 10,09 
RCF - PANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 2,30 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 15,83 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,48 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,97 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00 F$ 0,55 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
FAROIS R$441,33 R$0,00 R$3,46 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,35 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 73,25 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 6,23 
LANTÊRNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 2,76 
RETROVISORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 3,46 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$0,00 R$9,23 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 4,61 
GUINCHO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 107,37 
PANESECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 17,13 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 I$ 1,23 
TO1L R$ 333,69 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atençâo!As coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÓRIOS, hão foram 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade \Ior de Mercado Referenciado que garante, no caso dê' irdnizao 
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com ata6êla de 
referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicado sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utiIida pela Gente 
Seguradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indiceslveiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaNbiicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



* 
gente 
seguradora 

 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.00196I20'04-18 

* N ciberturas de app o Limite máximo de Indenização (LMI) é por passageiro. 

N° item: Marca: FIAT Modelo: UNO ATTRACTIVE Placa: PLÈO076 ,flpe: 001424-9 

7 Chas: 9BD195A4ZK0841232 Ano/Mod: 201612019 Zero KM: Sim() N6o(X) 

Categoria PASSEIO NACIONAL Combustível: GASOLINA Passageiros: Bônus 1 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prêmio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 3.954,31 VMR 100% R$ 65,99 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 10,0 19 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 2,30 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 15,83 
APP: MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 11$0,48 
APPINVALIDEZ PERMANENTE .TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,97 
APP -DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,55 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
FAROIS R$ 441,33 R$ 0,00 R$ 3,46 
TROCA DEPNEU R$0,00% R$0,00 R$0,17 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,35 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 73,25 
HOTEL R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 6,23 
LANTERNAS R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 2,76 
fETO(jSORES R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 3,46 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,23 
VIDROS LATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 4,61 
GUINCHO, R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 107,37 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$17,13 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,23 
IDiAL F$ 333,69 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DA PROPOSTA 

AtençãotAcaberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,ACESSÕRIOS, nãoforam 
contrajdas.r 

Esse itrn foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante no caso de indenização 
integrál, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional determinada de acordo com a tabela de 

êxpressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplrdd&bre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Genté 
SeUrádora S/A é a tabela FIPE, que se encontra rio site www.fipe.org.br/pt-brTindicesIiculos/  ou a tabela 
MOUCAR, que se encontra no s ite www.molicar.com.br/TabelaMolicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perde Risco 



* Nà'sôberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

gente / 

segudQra' 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004-18 

W~10 [Mrca:fRAT Modelo: UNO A1TRACTIVE Placa: PLE5649 fipe: 01424-9 
8 chàs: 9BD195A4ZK0839239 Ano/Mod: 2018/2019 Zero KM: Sim() Nâo(X) 

CategadaPASSEIO NACIONAL Combustível: GASOLINA Passageiros 5 Produto: Bônu LICrRCAO 

COBERTURAS  

NoipÇobertura: Franquia: LMi: Prêmio 
cA8C0cOMPREENSIVO) R$ 3.954,31 VMR 100% R$ 65,99 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 10,0 
RCF,- DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 2.30 
RCF - DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 I$ 1&83 
APP . MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* $Ó48 
APP - INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 0,7 
APP -DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,55 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 9,3 
FAROIS R$441,33 R$0,00 R$3,46 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,17 
CARGADEBATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,35 
TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) - R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 73,25 

R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 6,3 
LAiiÉFÀ& R$ 335,45 R$ 0,00 R$ 2,76 

R$ 408,66 R$ 0,00 R$ 3,46 
PARABRJ$ATFASEIRO R$ 1100 00 R$ 0,00 R$'9,23 
VIDROL,ATERAIS R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 4,61 
GUINHO; R$ 0,00% R$ 0,00 F$ 107,37 
PA'ÊSECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 17,15 
CH'>iRÔ R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,23 
TOE R$ 333,69 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

AtençãolAs coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS. não fórabi 
contratadas. 

Este item foi contratado na modalidade \iblor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenização 
integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela de 
referência expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percent(.íal, á ser 
aplicadb sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pela Getitê 
Segirádora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indiceslveiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.br/TabelaW[icar. - 

PERFIL DE RISCO 

Petlildé-Risco 



N° Item: Marca: RENAULT 
Modelo: MASTER MARIMAR 
AMBULANCIA 

fipe: 02516-8 Placa: QTX2J57 

9 
Chassi: 93YMAFEXALJO988I2 Ano/Mod: 

201912020 
Zero KM: Sim() Não(X) 

Nome bertura: 

cASGQ,(COMPREENSIVO) 

RCF DANOS MATERIAIS 

RCF ,DANOS CORPORAIS 

RCF-DANOS MORAIS 

APR- MORTE ACIDENTAL 

APP. IyALIDEZ PERMANENTE . TOTAL OU PARCIAL 

APP- DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES 

PARA-BRISA DIANTEIRO 

FAROIS 

TROCA DE PNEU 

CARGA DE BATERIA 

TRANSPORTE ALTERNATIVO (TAXI) 

HOTEL 

LANTERNAS 

RETRO VISORES 

PARA-BRISA TRASEIRO 

VIDROS LATERAIS 

GUINCHO 

PANE SËÕA 
CHAVEIRO 

ïoC 

COBERTURAS 

Franquia: 

R$ 11.799,45 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.100,00 

R$ 441,33 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 335,45 

R$ 408,66 

R$ 1.100.00 

R$ 500,00 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

R$ 0,00% 

LMI: 

VMR 100% 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 10.000,00 
R$ 10.000,00* 

R$ 10.000,00* 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Prêmio 

R$ 1.508,13 

R$ 86,30 

R'$ 50,47 

R$ 135,47 

R$ 3,17 

R$ 6.21 

R$ 3,54 

I$ 8,57 

$ 4,29 

R$ 0,15 

R$ 0,33 

R$ 68,60 

R$ 1,5 

R$1,18 

R$ 4,29 

R$ 8,57 

R$ 2,46 

R$ 79,81 

R$ 9,44 

n0,17 

R$ 1.982,69 

Táx)sistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* 

 

gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.12 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.001996!2004-18 

Catd PICK-UPS PESADAS CARGA Combustível: Passageiros Produto: Bõnu& O 
IMPÓRADOS GASOLINA 7 UCITACAO 

Naiâ çobérturas de app o Limite máximo dê indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atençãq!$coberturas CARRO RESERVA KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, ACESSÓRIOS, não foram 
contratadas. 

Este ttern foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante no caso de indenização 
integra-1,`o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com a tabela dé 
reféréncia expressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a ser 
aplicâdô sobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada p&a Gente 
SegCiradora S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.br/pt-br/indiceslveiculos/  ou a 'tabea 
MOLICAR,que se encontra no site www.moIicar.com.br/TabelaMolicar.  

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 



gente 
seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.00199612004-18 

Marta: MARCOPOLO
Mod&oMPOLONOLARE Placa: A/C fipe: 9999-9 

10 Óha: 93PB90S19NC068233 Zero KM: Sim() Não(X) 
2022/2022 

Categoria ÓNIBUS E MICROONIBUS SEM Combustível: Passageiros: Produto: Bônus 2 
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS DIESEL 24 LICI1CAO 

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: Prémio 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 30.000,00 R$ 387.180,00 R$ 7,59 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 0,07 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 0,'09 
RCF-DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 0,11 
APP -MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0.05 
APP -'INVALIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,01 
APP - DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,05 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 720,00 R$ 0,00 R$ 11,09 
FARQIS R$ 219,00 R$ 0,00 R$2,62 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,43 
CAR3À DE BATERIA R$ 0,00% R$ 000 R$ 0,19 
TRÁtISPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0.00% R$ 0,00 R$ 673,02 
HQtï' R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 9,81 
LA0É.S R$ 160,00 R$ 0.00 R$ 2,79 
RE1ROVISORES R$ 150,00 R$ 0,00 R$ 5,2 
PAABISA TRASEIRO - R$ 720,00 R$ 0,00 R 5,25 
VIDO LATERAIS R$ 90,0Ó R$ 0,00 R$ 1,4 
GUINáIío R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 135,04 
PANE SECA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,55 
CHAVEIRO R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,25 
TO1L R$ 856,00 

Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 
* Nas coberturas de app o Limite máximo de indenização (LMI) é por passageiro. 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

Atenço!As coberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS,4ACESSÕRIOS, nãó foram 
contratadas. 

Este :item foi contratado na modalidade Wor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabIece uma 
quantiaflxa garantida ao segurado, no caso de indenização integral do veículo, fixada em moeda corrente nacional 
e etipuIada pelas partes no ato da contratação do seguro. 

PERFIL DE RISCO 

Perfilde Risco 



* 
gente 
seguradora 

 

Proposta de Seguro 01.31 .00044796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:15414.00199612004-18 

* Nas coberturas de app o Limite máximo de Indenização (LMI) é por passageiro. 

N° Item: Marca: TOYOTA Modelo HILUX CHASSI 4X4 2.8 Placa: SJM2H26 fipe: 002145-8 TDI DIESEL MEC. 

1:  Chassi: 8AJDA8C132R6055097
2023/2024

Zero KM: Sim() Não(X) 

Categoria PlCK-UPS PESADAS CARGA Combustível: Passageiros Produto: Bônus 1 
IMPORTADOS GASOLINA 2 LICITACAo  

COBERTURAS 

Nome Cobertura: Franquia: LMI: PrêrMo 
CASCO (COMPREENSIVO) R$ 24.000,00 VMR 100% R$ 1.6G,96 
RCF - DANOS MATERIAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 78,22 
RCF - DANOS CORPORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 23.01 
RCF- DANOS MORAIS R$ 0,00 R$ 100.000,00 R$ 13,12 
APP - MORTE ACIDENTAL R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,67 
APP - INVftLIDEZ PERMANENTE -TOTAL OU PARCIAL R$ 0,00 R$ 10.000,00. R$ 1,48 
APP -DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES R$ 0,00 R$ 10.000,00* R$ 0,84 
PARA-BRISA DIANTEIRO R$ 650,00 R$ 0,00 R$ 6,19 
FAROIS R$ 460,00 R$ 0.00 R$ 241 
TROCA DE PNEU R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,43 
CARGA DE BATERIA R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 020 
TW(SPORTE ALTERNATIVO (TAXI) R$ 0,00% R$ 0,00 R 199:09 
LANTERNAS R$ 377,00 R$ 0,00 R$ 2,42 
RERdVIORES R$ 405,00 S$ 0,00 R$3,74 
PARA-BRISA TRASEIRO R$ 741,00 R$ 0,00 R$ 2,80 
YIDRO8LATERAIS R$ 550,00 R$ 0,00 R$ 1,68 
GUINCH R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 81,73 
PANE SEA R$000% R$000 R$056 
CHAVEIIÔ R$ 0,00% R$ 0,00 R$ 0,25 
1L R$ 2.1í2,0 

t- 
TáÇiÔIicia 24h Distância (KM) ILIMITADO; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; 

OBSERVAÇÕES DAPROPOSTA 

AtençãotAs coberturas CARRO RESERVA, KIT GÁS, EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, HOTEL, ACESSÓRIOS, flão 
foranfltqtadas. 

Esse item foj contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante no caso de indenização 
interI o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional determinada de acordo com a tabela de 
referétÇci éxpressamente Indicada na apólice do seguro conjugada com fator de ajuste em percerítual a ser 
aplrcadbêobre o valor de cotação do veículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela utilizada pelà Gen'té 
Segúrãda' S/A é a tabela FIPE, que se encontra no site www.fipe.org.brípt-br/indices/veiculos/  ou a tabela 
MOLICAR, que se encontra no site www.molicar.com.brlTabelaMolicar. 

PERFIL DE RISCO 

Perfil de Risco 1-Pacote de assistência PERSONALITE - 



o 

gente 
segqdÕra 
1 —OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

Est&euro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sôfridds e 

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco cobetto 
relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto nestas 

condições gerais e respeitados os limites contratados. 
2— LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO 

Qundo ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seduir 5s 

procedimentos estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar 

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do sité 

wwgehteseguradora.com  .br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888). 

Proposta de Seguro 1.31.244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP: 15414.001996/2004-18 



Gente, 
Seguradora 

Proposta de Seguro 01.31.000244796.1.2 

SEGURO DE AUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSEP:: 15414.00199612004-18 

Aaceitação da proposta de seguro está sujeita à análise de risco. 

O reajstro. do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

Suse 

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da soiede 

segurdora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 

O prôponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as 

Condições Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte integrante 
deste contrato de seguro. 

Declaro como Intermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que 
cumpri' integralmente as disposições contidas na Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quanto a 

prévia disponibilização ao proponente das !formações previstas no art. 40  desta Resolução. 

O proporteihte declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes no 
qutíónârio de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica, 

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias dó 
seguç9,onforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro. 

O Qpnete compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas caratterísticas 
origipis do veiculo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo estas ocorram 

A GteSegüradora S.A reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, asÂnf64MçÕes 
constntes nesta proposta. 

A Indenização Integral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá aio Valôr 

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero 

quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços referenciada, 

vigente na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pêlo fator de ajuste 

contratado. 

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contrataçàp de bobtura 

isolada's de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na 
própç~tei e na apólice de seguros. - 

A frnquia é a participação obrigatória do Segurado, expressa em moeda corrente e 

conante. na proposta e na apólice, referente a cada cobertura, dedutível dm cada evtito 



o 

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice. 

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças nõvas,õriginais 

ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas dó fabricnte 

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica que 
regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestrési  bem como as 
exignçias técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação dó 
Conello Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Pa itens de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponëntes; caixa de 

direçãçe eixos, as peças de suspensão, o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão 
utilizadas peças novas originais. 

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério da 
Segràdora. 

Serv Iço de Atendimento ao Consumidor - &AC: 0800 602 0088 
E.mall scgeIdos.0isadora.com.br  .Ouyldorla: 0800 607 0888 
Atendimento pais Pessoas cmii Deficiência Whsls App (51) 09993 1300 
Chat dispenivel no cite wwwgentesogivador..com.bt. 

ESTE DOCUMENTO NÃO É VALIDO COMO APÓLICE DE SEGURO. 

Local e data Assinatura do segurado, responsávél ou corretor 
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Por este instrumento particular de substbelecImento de 
procuração, eu, Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares n° 200 apartamento no 202, Torre A. Bela Vista, Porto Alegre/RS, 
portador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-15, com endereço profissional à Rua 
Marechal Florlano Peixoto, no 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr. 
Carlos Eduardo Pinto de Souza, brasileiro, portador do RG no 1044731451 expedida pela SJSIRSe 
do CPF/MF sob n° 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco 
07, bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS à Sra. Fernanda da Silva Jesuino, brasileira, portadora do 
RG no 1079273445 e do CPF/MF n° 000.583.300-03, residente e domiciliada na Rua São Benedito, 
50/303, bairro Bom Jesus, Porto Alegre/RS e à Sra. Victória Maccari Soares, brasileira, portadora 
do RG 7114867703 e CPF 848.122.650-53, residente e domiciliada na Av. Panamericana, 358/301, 
bairro Jardim Lindóla, Porto Alegre/RS, nos poderes que me foram outorgadas por GENTE 
SEGURADORA S.A,., pessoa jurídica de direito privado Inscrita no CNPJ n° 90180.605/0001-02, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto n° 450, bairro Centro Histórico, Porto AlegreIRS, a fim de 
representá-la perante todos e quaisquer órgãos públicos da Administração Pública Direta e Indireta, 
sejam Federais, Estaduais e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações, de todas as esferas, inclusive as entidades que compõem o chamado Sistema 
S", para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades 
e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter 
licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariarnènte conferidos e 
outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade o abrangência o presente 
ubstabelEcimento, o peno». • e 01 de janeiro a 31 de março de 2024. 

Porto Alegre-RS, 14 de dezembro de 2023. 

Marcelo Wais 
Diretor Vice-Presidente 
RG no 7009036166 - SSP/RS 
CPF n° 632.005.380-15 

GENTE SEGURADORA S/A. 
SEDE PRÓPRIA: Rua Mal. FIotano Pebtoto, 450— Cefltro Histórico - CEP 90.020-060 - PORTO ALEGREIRS 

Fone/Fax (51) 3023-8888 
CNPJ 0.0  90.180.80510001-02 

E-mail: licltacaogenteseguredora.com.br  
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Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Pójuca 
iv' PUB ICAOOE 1.JW •.i 

Funcion rio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO IDO CONTRATÕ 
N°. 056/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 

Objeto - Contratação de seguro para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura  

MuhiciaI de Pojuca-BA. 

kÕttd 
- GENTE SEGURADORA-SIA 

Ibasamento Legal - Art. 757 do Código Civil Brasileiro, Parecer AGU 06/2015, 

Âcdo TCU 600/2015, art. 62, §30,  1 c/c art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

Vigência - a viger de 11/03/2024 a 11/03/2025 

Pojuca, 06 de Março de 2024. 

CARLOS COSTA TRINCHÃO L 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 



Quinta-feira 
7 de Março de 2024 
2- Ano XII-N° 5399 

Termos Aditivos 

Pojuca 

PWIR0Nc1PÃLbË P 'A 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO Di 
N°. 05612022 

PR~AEÇgUtÔNICO Nb 0a2022 

Qbjeo - Çont~o~de deguro Para Q4 ~ pértériffifites 0 Rotia da P?itt 

1&lnicípaVdepJuçaBk 

*t.da— 

mcii.. Leaa1 Art. 75Y  ido Gódigo Çviírefid, 
TCU 6O012Q15 t 62 59, 1 

 

tJb art. 57, IL, da Lei 6SI93 

VigêcJa- a viger de 1í3iÓZ4a 111Q312025 

O de Março de 2024, 

SCbSTATRJNCHÃO 
8e0050 Municipalde Gesto Adminlstrativ 

1 

1w 

8 

Praça 
CFPJflI í3p2e7J00105 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEVCOEM3RJK3ODMWRJBBQK 
Esta edição encontra-se rio site oficial deste ente. 
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